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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

DFD N° 02/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fíns de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fíns de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEM.4NDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa espeeializada no fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo na cidade de São Luis - MA.

Sistema de Registro de Preços - SRP: (X )Sim ou ( )Não

3 - .TUSTTFICATTVA V)\ NECESSID ADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento adequado
das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a disponibilidade de

combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a capacidade de resposta dos serviços
de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações devido à
ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a mobilidade desses
serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a indivíduos em situações críticas,
colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as ambulâncias
desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento desse aspecto

fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em conseqüências sérias para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub,;

a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as ambulâncias possam operar continuamente,
com garantia de abastecimento regular e sem interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma prioridade para a
gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não apenas reforça a eficiência do
sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da população nos serviços prestados pela
administração pública. O fortalecimento da estrutura de atendimento à saúde é um reflexo direto do
compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-estar da comunidade, servindo como uma importante
medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São Luís
revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente para atender às
demandas da população de forma adequada e responsável.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO ' !

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DÔ ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 02 de março de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto no posto de combustível da
CONTRATADA,.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMAND V

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1  Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2  : DieselSlO. Lts : 35.000,00

3  DieselS 500. Lts 12.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Valor Total

Processo n° /2025

FIs,: Q2i

Rub.:

Estimou-se os quantitativos acima com base cm contratos dc exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

â-Indicação do fiscal de contra ros

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DA I A

Colinas - MA, 02 de janeiro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 02 de janeiro de 2025, às llh45min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 002/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada no fomecimento de combustíveis e derivados
de petróleo na cidade de São Luis - MA.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 02 de janeiro de 2025.

Renata^a Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Processo n° 02/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Protocolo

A

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Satide - SEMUS.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADM1NISTIC\TIVQ;

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 02/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de

petróleo na cidade de São Luis - MA. pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

1)1 SPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

313/2024, visando o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis

e derivados de petróleo., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art.

23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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Estado do Maranhão

município de colinas

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS /(^\

OBJETO: Fornecimento de Combustíveis na cidade de São Luís - MA ./^/ o

" '#
Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher

todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico
e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas
em dias úteis, no horário das 08;G0h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da

modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, de de 2025

Chefe Setor de Com íira

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Limpeza de Fossa Sépticas .

Item Especificações Unid. Qtd. P. UiUt P. Total

1 Gasolina Comum. Lts 15.000

2 Diesel SIO. Lts 35.000

3 Diesel S 500. Lts 12.000

VALOR TOTAL ESTIMADO R

<3^

Assinatura do Responsável
pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado
Acompanhando do Cartão do CNPJ: atualizado.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@:gmail.com Site: www.coIinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

Prezado

A empresa, ROMA TRUCK CENTER - POSTO ROMA, inscrita no CNFJ:.
02.499.715/0001 - 66 , localizado na ma Celson Roberto n" 55 - Vila
Esperança cidade de São Luis - MA, vem respeitosamente apresentar nossa

proposta de preços

Item Espeeiíleações Unid. Qtd. P.ünit P. Total

1 Gasolina Comum. Lts 15.000 R$ 5,80 R$ 87.000,00

2 Diesel 810. Lts 35.000 R$ 5,93 R$ 207.550,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000 R$ 7,01 R$ 84.120,00

TOTAL R$ 378.670,00

4"

Atonso Duarte - Analista Comercial

ROMA TRUCK CENTER

CNPJ: 02.499.715/0001-66

Rua Celso Roberto, 55 - Vila Esperança, Sao Luis - MA, 65.095-530



P  Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

W

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Fornecimento de Combustíveis na cidade de São Luís - ^

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preenct^r
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico
e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas
em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da

modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas ̂  MA, de de 2025

Chefe Setor de Compra

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@,gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Limpeza de Fossa Sépticas .

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unit P. Total

1 Gasolina Comum. Lts 15.000

2 Diesel SIO. Lts 35.000

3 Diesel S 500, Lts 12.000

VALOR TOTAL ESTIMADO R

Assinatura do Responsável
pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado
Acompanhando do Cartão do CNPJ; atualizado.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

09

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Constitui objeto a compra de material de

consumo na espécie combustível do tipo diesel SIO

e Gasolina Comum.

Prezado Senhor (a).

Apresentamos proposta comercial para o de material de consumo na espécie combustível do tipo

diesel SIO e Gasolina Comum.

Item Especificações Untd. Qtd. P. Unit P. Total

1 Gasolina Comum. Lts 15.000 R$ 5,79 R$ 86.850,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000 R$ 5,89 R$ 206.150,00

3 Diesel S 500. Lts :  12.000 R$ 7,01 R$ 84.120,00

/  ' / / P f
.1

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

POSTO NATUREZA

Vicente Ferrer Costa Ferreira Neto

C.I. n». 0839200978 - SSP/MA

CPF N9.007.026.353-16

Representante



i^mi» Estado do Maranhão
T^' MUNICÍPIO DE COLINAS

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Fornecimento de Combustíveis na cidade de São Luís - MA<í%p

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preenc
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico
e entregar com o máximo de urgência possivel, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas
em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da

modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, de de 2025

Chefe Setor de Compra

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-raail: prefeituramunicipaldecolinas@:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Limpeza de Fossa Sépticas .

,ltem Especificações Unid. Qtd. P. Unit P. Total

1 Gasolina Comum. Lts 15.000

2 Diesel SIO. Lts 35.000

3 Diesel S 500. Lts 12.000

VALOR TOTAL ESTIMADO R

Assinatura do Responsável
pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado
Acompanhando do Cartão do CNPJ; atualizado.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecoIinas@gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



PROPOSTA DE PREÇOS

Para

Secretaria Municipai de Saúde

Prefeitura de Colinas - MA,

OBJETIVO: fornecimento de combustíveis na cidade de São Luis - MA.

ITEM
ESPECIFICAÇÕES UNID. QTD. P. UNIT P. TOTAL

1 Gasolina Comum. Lts '  15,000 RS 5,82 RS 87.300,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000 R$ 5,95 RS 208.250,00

3 Dícsel S 500, Lts 12.000 RS 7,01 RS 84.120,00

Total
R$
377.120,00

Do valor Total R$: 377.120,00 (trezentos e setenta e sete mil cento e vinte reais).

Todos os produtos ofertados têm como fabricante a Pctrohras.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

.AteiKiosamcntc

/

ELISIKNNE VELOSO DA SILVA

Cíerente POSTO JATOB.Ã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 02/2025

FIs.:

Rub.:

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

FIRMA 01 FIRMA 02 FIRMA 03 ESTIMADO

Item 1 spccinraçiSes 1 mil P. l nil 1 P. Pofal r.lnit 1 T nlal P. l nit 'f; P. Unit P. uiai

1 Gasolina Comum. Lts 15.000 R$ 5,80 R$ 87.000,00 R$ 5,79 RS 86.850,00 RS 5,82 RS 87.300,00 RS 5,80 RS 87.000,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000 R$ 5,93 R$ 207.550,00 RS 5,89 RS 206.150,00 RS 5,95 RS 208.250,00 RS 5,92 RS 207.200,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000 R$ 7,01 R$ 84.120,00 RS 7,01 RS 84.120,00 RS 7,01 RS 84.120,00 RS 7,01 RS 84.120,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 378.670,00 R$ 377.120,00 RS 379.670,00 RS 378.320,00



Processo n° 002/2025

ml ^—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Setor de Compras '

A

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS
Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo na cidade de São Luis - MA.

DESPAC HO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
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Processo n° 002/2025

Fls.: il

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ,

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

O valor total estimado é de R$: 378.320,00 (trezentos e setenta e oito mil trezentos e
vinte reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para
fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica
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I STL DO TKCMC O PRKIJMLNAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: "Falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís."

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a
capacidade de resposta dos serviços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações
devido à ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a
mobilidade desses serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a
indivíduos em situações críticas, colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do
sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as
ambulâncias desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento
desse aspecto fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em
conseqüências sérias para a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as
ambulâncias possam operar continuamente, com garantia de abastecimento regular e sem
interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma
prioridade para a gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não
apenas reforça a eficiência do sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da
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população nos serviços prestados pela administração pública. O fortalecimento da estrutura de
atendimento à saúde é um reflexo direto do compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-
estar da comunidade, servindo como uma importante medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São
Luís revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente
para atender às demandas da população de forma adequada e responsável.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Para solucionar o problema da falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a contratação de um serviço que
assegure esse abastecimento de forma eficiente e contínua. A seguir, encontram-se os requisitos que
a solução contratada deverá atender.

1. Capacidade mínima de fornecimento de combustível (diesel e gasolina) compatível com a frota
de ambulâncias do município, estimada em até 10 veículos.

2. Garantia de disponibilidade de combustível 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo
feriados.

3. Rede de distribuição com postos de abastecimento localizados estratégicamente em áreas que
atendam à logística de deslocamento das ambulâncias, disponíveis em até 15 km da sede da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4. Tecnologia de rastreamento e gestão de abastecimento, permitindo monitoramento em tempo real
dos abastecimentos realizados, com relatórios mensais sobre consumo e fretes.

5. Sistema de controle e autorização de abastecimento por meio de cartões magnéticos ou
tecnologia similar, garantindo segurança e precisão no processo.

6. Qualidade do combustível atendendo às normativas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis), assegurando que não comprometa o funcionamento das ambulâncias.

7. Capacitação para os funcionários responsáveis pelo abastecimento, minimizando riscos
operacionais e garantindo cumprimento das normas de segurança.

8. Estabelecimento de um canal de comunicação direta e ágil entre a empresa contratada e a equipe
da Prefeitura para otimização dos serviços prestados.

9. Disponibilidade de plano de contingência para garantir abastecimento em situações emergenciais,
como desastres naturais ou interrupções no fomecimento regular.

10. Cronograma de fomecimento preestabelecido, com regularidades diárias e relatórios periódicos
de abastecimento detalhando volumes e horários de cada operação.

Os requisitos aqui apresentados foram estruturados para garantir eficiência, qualidade, e
atendimento das necessidades específicas da frota de ambulâncias da Prefeitura Municipal de
Colinas, sempre visando à transparência e à competitividade no processo de contratação.
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3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis no Mercado para Abastecimento Adequado das Ambulâncias em São Luís

1. Estações de Combustível Móveis

Vantagens:

- Flexibilidade: Podem ser deslocadas para locais estratégicos conforme a demanda.

- Economia de tempo: Reduz o tempo de espera das ambulâncias para abastecimento.

- Suporte técnico: Empresas especializadas podem oferecer manutenção e suporte permanente.

Desvantagens:

- Custo: Investimento inicial elevado na aquisição e instalação das estações.

- Dependência de fornecedores: O desempenho depende da escolha do fornecedor e sua logística.

- Compatibilidade: Pode haver dificuldade em atender diversas variantes de combustíveis.

2. Parcerias com Postos de Combustível Locais

Vantagens:

- Custo reduzido: Potencialmente menor custo, especialmente se acordado um desconto para
prestação de serviços.

- Rede de apoio: Aproveitamento da infraestrutura já existente na cidade.

- Adaptabilidade: Possibilidade de ajustar contratos conforme a demanda.

Desvantagens:

- Falta de exclusividade: Dependência de horários e disponibilidade dos postos de combustível.

- Risco de serviço inconsistente: A qualidade do abastecimento pode variar entre os
estabelecimentos.

- Menor controle logístico: Pode haver desafios na gestão do abastecimento e no registro de
dados.

3. Frota Própria de Veículos Tanque

Vantagens:

- Controle total: Garante autonomia no abastecimento e gestão da frota.

- Personalização: Possibilidade de adequar a capacidade e tecnologia do tanque às necessidades
específicas.

- Agilidade: Aumento da rapidez no abastecimento diretamente na base operacional.
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Desvantagens:

- Altos custos operacionais: Necessidade de investimento significativo na aquisição e manutenção
do tanque.

- Complexidade administrativa: Gestão de pessoal, manutenção e segurança do combustível.

- Necessidade de licenças e regulamentações: Processo burocrático complexo para operar
legalmente.

4. Sistema de Abastecimento Remoto

Vantagens:

- Monitoramento em tempo real: Permite acompanhar os níveis de combustível e o consumo das
ambulâncias.

- Otimização de recursos: Ferramentas analíticas podem ajudar a evitar desperdícios e melhorar a
eficiência.

- Garantia de abastecimento: Prevê o abastecimento automático quando níveis críticos forem
atingidos.

Desvantagens:

- Custo de implementação: Tecnologia avançada requer investimento alto para instalação e
manutenção.

- Complexidade tecnológica: Necessidade de treinamento para equipes operacionais que lidam
com o sistema.

- Dependência de fornecedores tecnológicos: Risco de obsolescência e necessidade de atualização
contínua.

5. Uso de Combustíveis Alternativos (ex.: GNV)

Vantagens:

- Sustentabilidade: Redução da pegada de carbono e alinhamento com políticas ambientais.

- Economia: O custo do GNV pode ser inferior ao dos combustíveis tradicionais.

- Incentivos governamentais: Possibilidade de benefícios fiscais ou subsídios para uso de
tecnologias sustentáveis.

Desvantagens:

- Infraestrutura limitada: Falta de pontos de abastecimento pode dificultar a implementação.

- Adaptação da frota: Necessidade de readequação dos veículos ambulâncias para aceitar
combustíveis alternativos.

- Tempo de adaptação: O processo de transformação da frota pode demorar e requer
planejamento.

Análise Comparativa
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- Estações Móveis; Oferecem flexibilidade e suporte, mas têm custo elevado e dependem da
confiabilidade do fornecedor.

- Parcerias com Postos: Opcionalmente mais econômico, porém sem garantia e com qualidade
variável.

- Frota Própria: Controles totais, mas altos custos administrativos e complexidade são desafios a
considerar.

-  Sistema Remoto: Eficiência potencial elevada em monitoramento, embora o custo e a
complexidade sejam barreiras significativas.

- Combustíveis Alternativos: Sustentabilidade e economia, mas a infraestrutura e a adaptação da
frota são limitações relevantes.

Cada uma das soluções apresenta suas particularidades que devem ser cuidadosamente pesadas em
relação aos objetivos específicos da Prefeitura Municipal de Colinas no manqueio do abastecimento
das ambulâncias.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As justificativas técnicas da escolha por parcerias com postos de combustível locais para resolver a
falta de abastecimento adequado das ambulâncias da cidade de São Euís incluem diversos fatores
que garantem a eficácia e a praticidade da solução proposta. Primeiramente, a implementação de um
sistema de parceria permitirá um gerenciamento mais próximo e customizado conforme as
necessidades reais das unidades de saúde. A proximidade geográfica dos postos de combustível em
relação aos pontos críticos de emergência potencializa a agilidade no abastecimento, minimizando o
tempo de espera durante situações de urgência. Além disso, a proposta de parcerias pode incluir
acordos sobre prioridades de abastecimento, assegurando que as ambulâncias tenham acesso a
combustíveis sempre que necessário, especialmente em períodos de alta demanda.

Do ponto de vista operacional, estabelecer uma rede de postos de combustível como parceiros
estratégicos traz benefícios significativos. Os postos podem se responsabilizar pela manutenção de
um estoque dedicado para as ambulâncias da Prefeitura, garantindo que elas estejam sempre prontas
para atender à população. Em termos de suporte, a integração com os postos locais permitirá uma
facilidade na comunicação e na coordenação logístiea, essenciais para gerenciar emergências. Essa
abordagem também possibilitará um acompanhamento contínuo do consumo de combustível,
permitindo ajustes táticos quando necessário, além de facilitar a análise de dados para futuras
melhorias na gestão do serviço.

A análise de viabilidade econômica reforça a escolha dessa solução. Estabelecer parcerias eom
postos de combustível reduzirá os custos associados ao deslocamento de ambulâncias até os centros
tradicionais de abastecimento, economizando não apenas recursos financeiros, mas também
otimizando o uso do tempo das equipes de saúde. Com relação ao custo-benefício, os acordos
podem permitir condições diferenciadas de preços ou serviços adicionais, como lavagem e
manutenção das ambulâncias, contribuindo para a redução de despesas operacionais. O retomo
esperado em relação ao investimento é significativo, pois um sistema de abastecimento eficiente
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pode impactar diretamente na qualidade do atendimento prestado à população, resultando em vidas
salvas e melhoria da satisfação do cidadão com os serviços públicos.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível locais demonstra-se uma estratégia
eficiente, viável e economicamente vantajosa para enfrentar a problemática do abastecimento das
ambulâncias em São Luís. A solução escolhida não apenas atende às exigências operacionais da
frota municipal, mas também reflete um compromisso claro com a eficiência no uso de recursos
públicos, priorizando o atendimento à saúde da população local de forma ágil e eficaz.

5- DOS QL AM I I A I IN OS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Valor Total

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000,00

3 Diesel S 500. Lts :  12.000,00

R$ Unid. RS Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ET? pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENf Ô OU NÃO DA CONTRATÃÇÃ<)

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.
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A opção pelo parcelamento formal da contratação, através da realização de uma única licitação com
adjudicação cm lotes ou itens distintos, se justifica pela complexidade c hetcrogencidade das
parcerias que serão estabelecidas com os postos de combustíveis locais. Cada posto poderá oferecer
diferentes condições de abastecimento, como preços, horários de funcionamento e modalidades de
pagamento. Assim, ao parcelar a contratação, é possível avaliar com mais precisão as
especificidades de cada parceiro, garantindo uma escolha otimizada que atenda às necessidades
diversificadas das ambulâncias em operação na cidade de São Luís.

Outro ponto a ser considerado é a possibilidade de adaptação e ajustes nas condições contratuais ao
longo do processo, permitindo que a Prefeitura Municipal de Colinas identifique quais parcerias
estão funcionando melhor em termos de custo-benefício e qualidade dos serviços prestados. Essa
flexibilidade pode resultar em uma execução mais eficiente da solução, maximizando a
disponibilidade de abastecimento adequado para as ambulâncias e minimizando riscos de
desabastecimento, o que é crucial para a prestação de serviços de saúde à população.

Por fim, o parcelamento atenderá ao interesse público ao garantir um abastecimento contínuo e
adequado das ambulâncias, contribuindo para a eficiência do sistema de saúde local. Com a
segmentação das parcerias, é possível assegurar que cada posto contratado corresponda
efetivamente às demandas operacionais da frota de ambulâncias, resultando em melhoria do
atendimento à população e maior agilidade na resposta a emergências. Além disso, essa abordagem
pode facilitar a monitorização e o controle da execução contratual, promovendo transparência e
responsabilidade.

7 - RKSLL1 M)()S PRE lE-NDlDOS

A implementação de parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís traz resultados
esperados significativos em termos de economicidade. A solução proposta permitirá que a
Prefeitura Municipal de Colinas negocie preços competitivos, reduzindo os custos com
abastecimento das ambulâncias. A adesão a esses contratos com fornecedores locais pode gerar
descontos e condições especiais, garantindo um melhor aproveitamento do recurso financeiro
destinado à saúde pública. Dessa forma, a maximização do custo-benefício será evidente, pois a
redução dos gastos com combustível pode ser redirecionada para investimentos em outras áreas
essenciais.

Além da economicidade, a solução favorece o aproveitamento eficiente dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis. A parceria planejada elimina a necessidade de gerenciamento
complexo de estoques de combustíveis e a logística de aquisição direta. Com o fornecimento
regular garantido pelos postos parceiros, as equipes de saúde poderão concentrar seus esforços no
atendimento à população, melhorando assim a eficiência operacional das ambulâncias. Esse arranjo
facilita ainda a programação de abastecimentos, evitando que as viaturas fiquem fora de operação
por falta de combustível, o que impacta diretamente na qualidade do serviço prestado.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível representa uma abordagem estratégica
que não só almeja a redução de custos, mas também propõe um uso adequado dos recursos
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existentes. A síntese entre economia e eficiência reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de
Colinas em buscar soluções práticas e vantajosas para solucionar o problema de abastecimento das
ambulâncias, resultando em um serviço público mais eficaz e sustentável.

8 - PR()\ IDF.NCIA.S A -SKRFM ADOTADAS

Para a implementação da solução de parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, a
Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar diversas providências operacionais e estruturais que
assegurem a eficácia do abastecimento adequado das ambulâncias. Inicialmente, é essencial realizar
um mapeamento detalhado dos postos de combustíveis disponíveis na cidade, avaliando sua
capacidade de fomeeimento, localização estratégica e condições de atendimento para garantir que
estejam preparados para atender às demandas emergenciais da frota de ambulâneias.

Em seguida, recomenda-se estabelecer eritérios de desempenho para os parceiros, que incluam
aspectos como a qualidade do combustível, preços praticados e agilidade no abastecimento. Isso
servirá para assegurar que as ambulâncias sejam abastecidas de forma contínua e sem interrupções,
aumentando significativamente a eficiência do serviço prestado à população.

Outra providência necessária é a criação de um sistema de monitoramento e controle do
abastecimento, que permita registrar em tempo real os volumes de combustível utilizados e os
pontos de abastecimento realizados. Esse sistema é fundamental para a análise de dados,
possibilitando a identificação de padrões de consumo e eventuais desvios, além de contribuir para a
transparência nas contratações.

A capacitação do pessoal que atuará na fiscalização e gestão do contrato é outra medida importante.
Embora a contratação seja de natureza comum, a especificidade do serviço de emergêneia requer
servidores treinados para lidar com a particularidade de cada operação ocorrida. Essa capacitação
deve abranger conhecimento sobre a legislação vigente, técnicas de auditoria e gestão de contratos,
de forma a garantir o cumprimento das cláusulas e a efetividade das parcerias firmadas.

W

Por fim, recomenda-se o estabelecimento de eanais de comunicação eficazes entre os postos de
combustíveis e a administração municipal, de modo que qualquer eventualidade ou necessidade de
ajuste no contrato possa ser tratada rapidamente. Essa comunicação direta é vital para solucionar
problemas logísticos que possam impactar a atividade fim da prestação de serviços de saúde,
garantindo a economia de recursos e a eficiência do uso do dinheiro público.

Em síntese, as providências estruturais e operacionais delineadas visam não apenas a
implementação eficiente da solução escolhida, mas também o fortalecimento da capaeidade da
administração públiea em garantir o abastecimento adequado das ambulâncias em São Luís.

9 - CX)M ILVI AÇÕES CORRELA I .VS
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A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta,
que consiste em estabelecer parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, revela que
não há contratações adicionais imprescindíveis antes da implementação dessa medida. A solução
escolhida se concentra na criação de um acordo de colaboração com os postos de combustíveis, o
que implica uma engenharia de parceria que pode ser gerida diretamente sem a necessidade de
contratações prévias.

As necessidades operacionais relacionadas ao abastecimento das ambulâncias podem ser atendidas
diretamente por meio da formalização dos contratos com os postos de combustíveis selecionados.
Deste modo, as questões de manutenção das ambulâncias ou adequações prediais não configuram
uma dependência técnica direta com a solução do abastecimento, pois essas demandas são tratadas
separadamente e já possuem seus próprios fluxos operacionais estabelecidos.

É importante ressaltar que a infraestrutura necessária nos postos para garantir o abastecimento
adequado das ambulâncias será parte natural do processo de negociação e formalização das
parcerias. Dessa forma, eventuais adequações nos postos ou manutenções deverão ser realizadas
pelos próprios prestadores de serviço, em conformidade com as especificidades da legislação
vigente, mas não requerem contratações corriqueiras adicionais por parte da Prefeitura.

Assim, conclui-se que a solução de parcerias com os postos de combustíveis é autossuficiente e
voltada para atender a demanda imediata de abastecimento das ambulâncias, dispensando, neste
contexto, quaisquer outras contratações interdependentes.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A parceria com postos de combustível para o abastecimento das ambulâncias em São Luís pode
gerar diversos impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente analisados e mitigados. Entre os
principais impactos identificados estão a contaminação do solo e da água por vazamentos de
combustíveis, o aumento da emissão de gases poluentes pelo consumo de combustível fóssil e a
geração de resíduos sólidos provenientes dos serviços prestados.

Para minimizar esses impactos, são necessárias medidas mitigadoras práticas e aplicáveis.
Primeiramente, deve-se exigir dos postos de combustível a adoção de sistemas de monitoramento
para detectar vazamentos e garantir a integridade das instalações de armazenamento, prevenindo
assim contaminações. Outra medida é incentivar a utilização de combustíveis menos poluentes,
como etanol ou biodiesel, reduzindo as emissões de gases nocivos à atmosfera.

Além disso, a eficiência energética deve ser um foco central nas operações das ambulâncias. A
implementação de tecnologias de baixo consumo de combustível, como a manutenção regular dos
veículos e a utilização de equipamentos que melhorem a performance energética, ajudará a reduzir
o gasto de recursos e minimizar as emissões de C02.

Em relação à logística reversa, é importante estabelecer parcerias que permitam a correta destinação
de resíduos gerados nas atividades de abastecimento, como embalagens de produtos e materiais
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Utilizados na manutenção dos veículos. A participação dos postos de combustíveis na coleta e
reciclagem desses resíduos pode aliviar o impacto ambiental associado ao descarte inadequado.

Por fim, promover campanhas de conscientização entre os colaboradores e usuários das
ambulâncias sobre a importância do uso consciente do combustível e da preservação ambiental
pode fortalecer a implementação das práticas sustentáveis propostas, contribuindo para uma maior
eficácia das medidas mitigadoras. Dessa forma, assegura-se que a solução escolhida não apenas
resolva a questão do abastecimento, mas também respeite as diretrizes de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental.

11 - CONCLUSÃO

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025

Rita Francisca Wbeiro Lúcio

Assessora Técnica

Soliane da Silva"Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JLSI IFICATIVA DA AQLISK, ÃO/COM ILVTAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a capacidade de
resposta dos serviços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações devido à
ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a mobilidade desses
serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a indivíduos em situações críticas,
colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se Justifica ainda mais pelo papel central que as ambulâncias
desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento desse aspecto
fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em conseqüências sérias para
a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as ambulâncias possam operar continuamente,
com garantia de abastecimento regular e sem interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma prioridade para a
gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não apenas reforça a eficiência do
sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da população nos serviços prestados pela
administração pública. O fortalecimento da estrutura de atendimento à saúde é um reflexo direto do
compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-estar da comunidade, servindo como uma importante
medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São Luís
revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente para atender às
demandas da população de forma adequada e responsável.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES , "

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Lote 01

item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total

1  8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2  Diesel SIO. Lts 35.000,00 [

3  Diesel S 500. Lts 12.000,00

Valor Total

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

|4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min ou nos demais horários conforme

solicitados.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCLA DE AMOSTRA.S í . t

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

mm HáBILITAÇÃO/QUALlFlCAÇÃO TÉCNICA □

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SÜBCONTIL\TAÇÃO DO OBJLTO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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12, DA CAR.\M LV DE EXECUÇÃO CON J KA 11 AL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA I O

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17, DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
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de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

/í-ísp...... .

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando á execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

RogentrLlhia da Costa
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Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

nFSP\CIK) ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classifícação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06. II3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 001/2025

fll- 4s—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub..
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustiveis e derivados de petróleo na eidade de São Lnis - MA.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 002/2025

FIs.; ÁjÇy

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
Secretaria Municipal de Infraestrutura

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br
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•yjjgjgy Processo n° 002/2025

Üli- "'■■■—^—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Secretaria Municipal de Finanças

I) F:SPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A
Sr. Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 10 de ianeiro-de 2025.

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n° 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ; 06,113.6821001-25

GABINETE DO PREFHTO

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoefro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023]

RESOLAfE:
Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO.
inscritQ(a) no CPF 012.400.973-52, iQtado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n*' 59/2023,

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. é Agente de Contratação, deverá:

I - Tomajr decisões acerca do procedimento licitatório;

II -Acorhpanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.



^EDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 08.113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3®. O Agente de Contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) antep rojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) recebpr, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Editai:

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanes r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe,

§2°. A situação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: 06.113.682rt)01-25

I  GABINETE DO PREFEtrO
i

Art. 4°. b agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoi ía jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão dé controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5". fiicam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios;

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF; 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GÈANDRE REIS CARNEIRO - CPF; 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá á equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei;

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que;

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatórid, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do ddmicílio dos iicitantes;

o) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ;ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



%
mOi
çp.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ; 06.113.682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

§2°. As [vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condyçâ|o da contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio,
profissiohat especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste aèsessoria técnica.

Art. 7°. Èsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário oficial Eletrônico do yunicípio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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iste dscumento integra 3 Ata de Registro oe Preços n" 020i2isM,
ceiebrada perante a CONliSSAO PERMANENTE DE LiClTACAO - CPL, tia
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, iocaüzsds
«3 Avenida juscelino Kubisíchek, s/n. Centro - CEP: 65.299-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da reaiaaçâO:
do PREGÃO ELETRÒNtCO SRP N» 036/2024-CPt.

OBjErO; Reqistro de preços para "eventuaí e futura' contratação de
empresa especializada ipara prestação tie serviços de locação de
veicules leves, para atender atas necessidades da Prefeitura Municipal
dé: Centro Novo do Maralhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretartó Municipais de Itdminístraçáo, Comércio, inàusíria. Finanças e
Des. Urbano, Educação,[Saúde, Assistência Social, Melo Ambiente e
Obras, infraestriitura| e Transporte, emi conformidade coro
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
{Anexo l), parte integraite deste editai.
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Valor Total Registrado
OITOCENTOS E NOVE MIL,

R

"MIRO NOVO DOMARA ^HÂO/MA. 13 de dezembro de 2024.

jOEOSON ALMEIDA DO
• Prefeito Humclpal de CET.

S

FERRADEMAR CASTRO
LTDA

ADEMAR CASTRO FERRI
CPF: 614.431J43.36

SANTOS
TRO NOVO DO MARANHÃO/MA

E,e ViRAS SERVIÇOS ,
ERIVALDO CARVALHO VERAS
GPF: 451.987.723-72 i
{CADASTRO DE reserva!

R « SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLIVEIRA
:€»: 021.859.053-28 I
::|CADASTRODERESERW|

PORTARIA N» 039, DE 01 OE JANEIRpTbE

Pregd

S 4.809.120,00 <QUATRO MILHÕES,
CENTO E VINTE REAIS}

EiRA jUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS

EIRA JÚNIOR

PublksdQ por; AUÜRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código iden^fkador. 6m2m5m744bm3bWmb0dam7

PREFEITURA MUNICIPAL. DE COLINAS

PORTARIA N« 039, DE 01 OEJANEBO DE 7n
'Dispõe sobre a designação para respori
Contratação, Equipe de Apoie
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®, ifi
14.133. de 1» de abril de 2021 (Lei de Lb
AdnbWsteativosl.
0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE COLINAS - MA. no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n' 14.133/2021 s
Decreto Municipal n' 59/2023.
RESOLVE;
Art. 1®. DESIGNAR oCa) Senhorfa], JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO, ; :
ifíserltofaí no CPF 013.400.973-52. lotado (a) no cargo efetiw/paraiE
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art, 6®,
inciso LX, da Lei Federai ri® X4.133, de 1® de abril de 2021 (Lei: de
Licitações e Contratos Administrativos) e Decreto Municipal n« 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.:
Ait. 28. p Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar decisões acerca do procedimento licrtatório,
I) - Acompanhar o, trâmite da licitação, zelando }«lo seu fluxo:;
satisfatório, desde a fase preparatória;
111- Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e
em observância ao principio da ceieridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homólogaçio.
Art. 3A O Ag.ente de Contratação, em especial;
i -: Acompanhar os trâmites da fase preparatória dá licitação/:;
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
cóRtraTacao de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda. O:;
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
BÍ estudos técrtícos preliminares;
b) anteprpieto, termo de referência ou projeto básíc o:
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do :Ed!tal e do Instmmento do contrato,
if-Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes:; :
ações:
al receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de pooer reqi silar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboracao desses
documentos;
b> verificar a conformidade da proposta em relação áos requisitos
estabelecidos no Edital;
tj coordenar a sessio pública e o envio de lances
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
ej sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
fj encaminhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; gj
indicar O: vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e
i) encantinhar o processo devidamente instrutto. após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.
U*- O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que lí ca d art. 5®, e responderá individualmente pelos atos que
pratícar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais difigências para o bom fluxo da
instrução processual, exím!ndo-se do cunho operacional da elaboração
dos lartefatos arrolados no inciso Ido capuL
Art. 4». O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da «ssessorla jurídica ou de outros setores do órgão oh ás entidade, ;
bem como do órgão de controle interno, â fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5«. Ficam, {gualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiligrá o
Agente de Contratação/Pregoeirofal. na condução dos processós
lidtaíórios:
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Sf,(a) OaCIMAR SANTO^ DA SSLVA - Cff; 029,943.763-93
Sr.(a5 CARLOS DOS SANT|0S - CPF: 809.657.333-00
Sr.(a} BRENO FILIPE FREITAS UMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-64
Sf4a) GEANDRE REIS CAÍNEIRO - GPF: 800.720.383-49
Art 6». Caberá à equipe ide apoio auxiliar o agente de contratação ou;a
comissão de contratação nas etapas do processo Hcitatório, de que
trata o inciso IL do Art 3j3s. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
sdífcitar manifestação t4críica do órgão dé assessoraraento jurídico ou
de outros setores do óraiò ou da entidade licitante. bem como do órgão
ide Coritrole internov aflrn de ubsidiar sua deçlsio.
Art 7». É vedado ao agente publico designado para atuar na área de
iKctoções e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:
il- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
quer i

ay comprometam, resttinjam ou frustrem o caráter competitivo dó
próçesso Bcitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades:
cooperativas; i
h) estabeleçam preferêntias ou distinções em razão da naturalidade, da
sede wdo domicílio dosfcitantes; 7^ :
e) sejam impertinentes i ou irrelevantes para o objeto específico do
conlxato: ;

li'- Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legai
trabáthista, previdenciárB ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrarrgeiras, inclusiveino que se refere a moeda, modalidade e local

oagamento, mesmo i quando envolvido financiamento de agência
^wéifnacional: í

Itt: -: Opor resistêRcla injustificada. ;ao andamento- dos processos e,
indevidamente, retardar-spu deixar de praticar sta de ofício, cíu praticâ-
lo contra disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta
vOU Indíretamerrte da icitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante oü contratante, devendo ser
observadas as situaçõe^ que possam configurar conflito de interesses

: no'exercício ou após o exercício do cargo qo emprego, nos termos ds
iegisiação que disciplina h matéria.

As vedações de qu^ trata este artigo estendem-se s terceiro que
Liaüxitíevá: condução da kdriírataçlo na quaiidáde de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa, qite preste assessoria técnica.
Art.--7ft Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, :
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
-fHíbitque-sa, Inclusive no Diárto Oficts! Eletrônico do Município.
Gabinete dò Prefeito Murocipa! de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2Q2S.

Renato de Sousa Santos j
:PrefeJto Municipal Mandato 2025/2028

Pubikado par- CARLOS 005 SANTOS
Cóóiga identificado/: c6Me8a6b8c?42S5ddf710S73c33d2Sc

PREFEITURA HUniCPAl, DE DOM PEDRO

PORTARIA NE ic©/$iMED DE 13 DS JANEIRO DE 2025

a qoântitetivo da aquisição previstas no Contrato n® 0SS/202A-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEME^
CASAS SAMPAIO EiREU, inscrita: no CNPJ:; flS.898,867/0Cl24-()4^

Art. 23 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Fmndssü Siithyems Lemos Sampaio
secretario municipal de educação
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEÍTO \ f>g
Dom Pedro - MA

PublkBdo por: }OEL PÍNHEIRO DE ASSUNÇÃO :
Caéigo idmtííksdor: ieSe968fbm€385666ê36e7b7mo337-

00

PÒRTÂIlIáii» «ôl/SiMÍED DE 13 DE JASlilRD DE 2025.
"OISPÓE SOBHE A NOMEAÇÃO D£ SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OS CÚMTmml E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNÍCIPAI. DE :EOUCAÇÂO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos Lei Orgânica Municipsl, em especial o art. 7P,
iiidsos iií é campetêftcia^ delegadas paio Chefe do Estocutivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, Inciso Kl, 66 e 67 da Lei n« 8.666/93, e
RESOLVE: !
Ai4 is - Fica designado o servidor JÜUO CÉSAR APARECIDO SILVA
Oi SOUSA, Matricula n^JlSi?, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
-despesas decorrentes) de Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 006/2024 - SEMED através do

Processo Admlnistratívo n» 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pmgâú Etetfônicc n® Õ0JÍ2G2J - SRP, que tem como objeto aumentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE i OOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N2
388282M/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEt>ERAL:MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SWPF/MA

ACORDO DÉ COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNI&O, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE" POLICIA
FEDERAL NO ESTADO 00 MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESTiilTO-MA, para a
implementação dos Arts. 38 a 44 da iN 201/2021-DG/PF DE
9.'dt julho de 2021 embasados nos Arts. 57 á 60 dc Decreto
Il.í 15/2023, a fim de autorizar a guarda municipal á expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

Aüniio. por intermédio da Supermteíidiênela da Polícia Federai no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touclie, 4000:- Cohama, inscrita no CNPj/MF sob o n»
394494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Policia
Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
-nomeado por meio da. Portaria n» 767 no Otário Oficial da União n® 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Gerai n® 1615190
SSP/MA e CPF n« 507.543.733-15. residente e domiciliado em São

Lufs/MA e 3: Prefeitura MuntdpaTrie Istreíts-MA, com sede em:
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP;

65975-000, inscrito no CNPj/MF n® 07.070.873/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito :do Municípíc, Le.aarren TuHo de Sousa
Cunha, diplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n* 294/2020, Tribunal
Recional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n»
0357489420088 SSP/MA e CPF n« 215.438.603-20, fesitíettte-é

domiciliado em Estreito -MA.

: resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n« 08311.000320/2024-43 e

em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
il.glS/2923,. mediante as cláusulas e condições 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
aulofizaçéo de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município cie Estreito/MA, nós termos do art. 6», inc, IH e iV
e §3» da Lei n® 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n» 11J15,: de

2023. conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em

anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

Pis.: ■5y_

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Esclarecimentos e Impngnações: Até XXX/XXX/202025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL

Processo n° 02/2025

Pis.: '5'-^

Rub.:

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lEI Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária: Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia — DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato suoerveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante orévia comunicação dota) Presoeirofa).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada fAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM ou NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM ou NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (Local ou Regional) ou NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

PREFEITURA MLTVICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.

Processo n° 02/2025

FIs.: Sé

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

i é

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

l.DO OMETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

PARTE GERAL

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

^ / i DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICIIAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.cora.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consóreio.

4. ffÃ apresentação da proposta e dos documentos de habilitação I

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.coin.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

^  4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de eontrole externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêneia de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, ineiso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplieável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permaneeer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS1 \S

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

^ ̂ 8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
ofereeer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classifieação.

8.7.3. Modo de Disputa Feehado e Aberto;

K é
8.7.3.1. Será classifieado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sueessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lanees intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lanees
na ordem creseente de valores.

^ ̂ 8.8. Em easo de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas inieiais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os eritérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigêneias habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

). DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

V  I»

W

^ *

10.1. o Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da lieitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da lieitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A lieitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O lieitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da lieitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;
A /•

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12^3. Habilitação .luridica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

W  12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato eonstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

*12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhisla

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

^ ^ 15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financcira j
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, eom data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser aeompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder eontratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
o

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
J^Q — \ 00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Gera! (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.l) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

^  a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BF), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO i

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOÍiAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SlSTExMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso FV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAl.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINA IS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wvrw.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

2 LJOÓS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DOFOBO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXXXde XXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A neeessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: "Falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís."

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a
capacidade de resposta dos serviços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações
devido à ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a
mobilidade desses serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a
indivíduos em situações críticas, colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do
sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as
ambulâncias desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento
desse aspecto fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em
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conseqüências sérias para a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as
ambulâncias possam operar continuamente, com garantia de abastecimento regular e sem
interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma
prioridade para a gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não
apenas reforça a eficiência do sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da
população nos serviços prestados pela administração pública. O fortalecimento da estrutura de
atendimento à saúde é um reflexo direto do compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-
estar da comunidade, servindo como uma importante medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São
Luís revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente
para atender às demandas da população de forma adequada e responsável.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Para solucionar o problema da falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a contratação de um serviço que
assegure esse abastecimento de forma eficiente e contínua. A seguir, encontram-se os requisitos que
a solução contratada deverá atender.

1. Capacidade mínima de fornecimento de combustível (diesel e gasolina) compatível com a frota
de ambulâncias do município, estimada em até 10 veículos.

2. Garantia de disponibilidade de combustível 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo
feriados.

3. Rede de distribuição com postos de abastecimento localizados estratégicamente em áreas que
atendam à logística de deslocamento das ambulâncias, disponíveis em até 15 km da sede da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4. Tecnologia de rastreamento e gestão de abastecimento, permitindo monitoramento em tempo real
dos abastecimentos realizados, com relatórios mensais sobre eonsumo e fretes.

5. Sistema de controle e autorização de abastecimento por meio de cartões magnéticos ou
tecnologia similar, garantindo segurança e precisão no processo.

6. Qualidade do combustível atendendo às normativas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis), assegurando que não comprometa o funcionamento das ambulâncias.

7. Capacitação para os funcionários responsáveis pelo abastecimento, minimizando riscos
operacionais e garantindo cumprimento das normas de segurança.

8. Estabelecimento de um canal de comunicação direta e ágil entre a empresa contratada e a equipe
da Prefeitura para otimização dos serviços prestados.

9. Disponibilidade de plano de contingência para garantir abastecimento em situações emergenciais,
como desastres naturais ou interrupções no fornecimento regular.
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10. Cronograma de fornecimento preestabelecido, com regularidades diárias e relatórios periódicos
de abastecimento detalhando volumes e horários de cada operação.

Os requisitos aqui apresentados foram estruturados para garantir eficiência, qualidade, e
atendimento das necessidades específicas da frota de ambulâncias da Prefeitura Municipal de
Colinas, sempre visando à transparência e à competitividade no processo de contratação.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis no Mercado para Abastecimento Adequado das Ambulâncias em São Luís

1. Estações de Combustível Móveis

Vantagens:

- Flexibilidade: Podem ser deslocadas para locais estratégicos conforme a demanda.

- Economia de tempo: Reduz o tempo de espera das ambulâncias para abastecimento.

- Suporte técnico: Empresas especializadas podem oferecer manutenção e suporte permanente.

Desvantagens:

- Custo: Investimento inicial elevado na aquisição e instalação das estações.

- Dependência de fornecedores: O desempenho depende da escolha do fornecedor e sua logística.

- Compatibilidade: Pode haver dificuldade em atender diversas variantes de combustíveis.

2. Parcerias com Postos de Combustível Locais

Vantagens:

- Custo reduzido: Potencialmente menor custo, especialmente se acordado um desconto para
prestação de serviços.

- Rede de apoio: Aproveitamento da infraestrutura já existente na cidade.

- Adaptabilidade: Possibilidade de ajustar contratos conforme a demanda.

Desvantagens:

- Falta de exclusividade: Dependência de horários e disponibilidade dos postos de combustível.

- Risco de serviço inconsistente: A qualidade do abastecimento pode variar entre os
estabelecimentos.

- Menor controle logístico: Pode haver desafios na gestão do abastecimento e no registro de
dados.
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3. Frota Própria de Veículos Tanque

Vantagens:

- Controle total: Garante autonomia no abastecimento e gestão da frota.

- Personalização: Possibilidade de adequar a capacidade e tecnologia do tanque às necessidades
específicas.

- Agilidade: Aumento da rapidez no abastecimento diretamente na base operacional.

Desvantagens:

- Altos custos operacionais: Necessidade de investimento significativo na aquisição e manutenção
do tanque.

- Complexidade administrativa: Gestão de pessoal, manutenção e segurança do combustível.

- Necessidade de licenças e regulamentações: Processo burocrático complexo para operar
legalmente.

4. Sistema de Abastecimento Remoto

Vantagens:

- Monitoramento em tempo real: Permite acompanhar os níveis de combustível e o consumo das
ambulâncias.

- Otimização de recursos: Ferramentas analíticas podem ajudar a evitar desperdícios e melhorar a
eficiência.

- Garantia de abastecimento: Prevê o abastecimento automático quando níveis críticos forem
atingidos.

Desvantagens:

- Custo de implementação: Tecnologia avançada requer investimento alto para instalação e
manutenção.

- Complexidade tecnológica: Necessidade de treinamento para equipes operacionais que lidam
com o sistema.

- Dependência de fornecedores tecnológicos: Risco de obsolescência e necessidade de atualização
contínua.

5. Uso de Combustíveis Alternativos (ex.: GNV)

Vantagens:

- Sustentabilidade: Redução da pegada de carbono e alinhamento com políticas ambientais.

- Economia: O custo do GNV pode ser inferior ao dos combustíveis tradicionais.

-  Incentivos governamentais: Possibilidade de benefícios fiscais ou subsídios para uso de
tecnologias sustentáveis.

Desvantagens:
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- Infraestrutura limitada: Falta de pontos de abastecimento pode dificultar a implementação.

- Adaptação da frota: Necessidade de readequação dos veículos ambulâncias para aceitar
combustíveis alternativos.

- Tempo de adaptação: O processo de transformação da frota pode demorar e requer
planejamento.

Análise Comparativa

- Estações Móveis: Oferecem flexibilidade e suporte, mas têm custo elevado e dependem da
confiabilidade do fornecedor.

- Parcerias com Postos: Opcionalmente mais econômico, porém sem garantia e com qualidade
variável.

- Frota Própria: Controles totais, mas altos custos administrativos e complexidade são desafios a
considerar.

-  Sistema Remoto: Eficiência potencial elevada em monitoramento, embora o custo e a
complexidade sejam barreiras significativas.

- Combustíveis Alternativos: Sustentabilidade e economia, mas a infraestrutura e a adaptação da
frota são limitações relevantes.

Cada uma das soluções apresenta suas particularidades que devem ser cuidadosamente pesadas em
relação aos objetivos específicos da Prefeitura Municipal de Colinas no manqueio do abastecimento
das ambulâncias.

4 - DESCmÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As justificativas técnicas da escolha por parcerias com postos de combustível locais para resolver a
falta de abastecimento adequado das ambulâncias da cidade de São Luís incluem diversos fatores
que garantem a eficácia e a praticidade da solução proposta. Primeiramente, a implementação de um
sistema de parceria permitirá um gerenciamento mais próximo e customizado conforme as
necessidades reais das unidades de saúde. A proximidade geográfica dos postos de combustível em
relação aos pontos críticos de emergência potencializa a agilidade no abastecimento, minimizando o
tempo de espera durante situações de urgência. Além disso, a proposta de parcerias pode incluir
acordos sobre prioridades de abastecimento, assegurando que as ambulâncias tenham acesso a
combustíveis sempre que necessário, especialmente em períodos de alta demanda.

Do ponto de vista operacional, estabelecer uma rede de postos de combustível como parceiros
estratégicos traz benefícios significativos. Os postos podem se responsabilizar pela manutenção de
um estoque dedicado para as ambulâncias da Prefeitura, garantindo que elas estejam sempre prontas
para atender à população. Em termos de suporte, a integração com os postos locais permitirá uma
facilidade na comunicação e na coordenação logística, essenciais para gerenciar emergências. Essa
abordagem também possibilitará um acompanhamento contínuo do consumo de combustível,
permitindo ajustes táticos quando necessário, além de facilitar a análise de dados para futuras
melhorias na gestão do serviço.
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A análise de viabilidade econômica reforça a escolha dessa solução. Estabelecer parcerias com
postos de combustível reduzirá os custos associados ao deslocamento de ambulâncias até os centros
tradicionais de abastecimento, economizando não apenas recursos financeiros, mas também
otimizando o uso do tempo das equipes de saúde. Com relação ao custo-benefício, os acordos
podem permitir condições diferenciadas de preços ou serviços adicionais, como lavagem e
manutenção das ambulâncias, contribuindo para a redução de despesas operacionais. O retomo
esperado em relação ao investimento é significativo, pois um sistema de abastecimento eficiente
pode impactar diretamente na qualidade do atendimento prestado à população, resultando em vidas
salvas e melhoria da satisfação do cidadão com os serviços públicos.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível locais demonstra-se uma estratégia
eficiente, viável e economicamente vantajosa para enfrentar a problemática do abastecimento das
ambulâncias em São Luís. A solução escolhida não apenas atende às exigências operacionais da
frota municipal, mas também reflete um compromisso claro com a eficiência no uso de recursos
públicos, priorizando o atendimento à saúde da população local de forma ágil e eficaz.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VAI .ORES v

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

w 2 Diesel SIO. Lts 35.000,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação, através da realização de uma única licitação com
adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica pela complexidade e heterogeneidade das
parcerias que serão estabelecidas com os postos de combustíveis locais. Cada posto poderá oferecer
diferentes condições de abastecimento, como preços, horários de funcionamento e modalidades de
pagamento. Assim, ao parcelar a contratação, é possível avaliar com mais precisão as
especificidades de cada parceiro, garantindo uma escolha otimizada que atenda às necessidades
diversificadas das ambulâncias em operação na cidade de São Luís.

Outro ponto a ser considerado é a possibilidade de adaptação e ajustes nas condições eontratuais ao
longo do processo, permitindo que a Prefeitura Municipal de Colinas identifique quais parcerias
estão funcionando melhor em termos de custo-benefício e qualidade dos serviços prestados. Essa
flexibilidade pode resultar em uma execução mais eficiente da solução, maximizando a
disponibilidade de abastecimento adequado para as ambulâncias e minimizando riscos de
desabastecimento, o que é crucial para a prestação de serviços de saúde à população.

Por fim, o parcelamento atenderá ao interesse público ao garantir um abastecimento contínuo e
adequado das ambulâncias, contribuindo para a eficiência do sistema de saúde local. Com a
segmentação das parcerias, é possível assegurar que cada posto contratado corresponda
efetivamente às demandas operacionais da frota de ambulâncias, resultando em melhoria do
atendimento à população e maior agilidade na resposta a emergências. Além disso, essa abordagem
pode facilitar a monitorização e o controle da execução contratual, promovendo transparência e
responsabilidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação de parcerias eom postos de combustível na cidade de São Luís traz resultados
esperados significativos em termos de economicidade. A solução proposta permitirá que a
Prefeitura Municipal de Colinas negocie preços competitivos, reduzindo os custos com
abastecimento das ambulâncias. A adesão a esses contratos com fornecedores locais pode gerar
descontos e condições especiais, garantindo um melhor aproveitamento do recurso financeiro
destinado à saúde pública. Dessa forma, a maximização do custo-benefício será evidente, pois a
redução dos gastos com combustível pode ser redireeionada para investimentos em outras áreas
essenciais.

Além da economicidade, a solução favorece o aproveitamento eficiente dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis. A parceria planejada elimina a necessidade de gerenciamento
complexo de estoques de combustíveis e a logística de aquisição direta. Com o fornecimento
regular garantido pelos postos parceiros, as equipes de saúde poderão concentrar seus esforços no
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atendimento à população, melhorando assim a eficiência operacional das ambulâncias. Esse arranjo
facilita ainda a programação de abastecimentos, evitando que as viaturas fiquem fora de operação
por falta de combustível, o que impacta diretamente na qualidade do serviço prestado.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível representa uma abordagem estratégica
que não só almeja a redução de custos, mas também propõe um uso adequado dos recursos
existentes. A síntese entre economia e eficiência reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de
Colinas em buscar soluções práticas e vantajosas para solucionar o problema de abastecimento das
ambulâncias, resultando em um serviço público mais eficaz e sustentável.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

I

Para a implementação da solução de parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, a
Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar diversas providências operacionais e estruturais que
assegurem a eficácia do abastecimento adequado das ambulâncias. Inicialmente, é essencial realizar
um mapeamento detalhado dos postos de combustíveis disponíveis na cidade, avaliando sua
capacidade de fornecimento, localização estratégica e condições de atendimento para garantir que
estejam preparados para atender às demandas emergenciais da frota de ambulâncias.

Em seguida, recomenda-se estabelecer critérios de desempenho para os parceiros, que incluam
aspectos como a qualidade do combustível, preços praticados e agilidade no abastecimento. Isso
servirá para assegurar que as ambulâncias sejam abastecidas de forma contínua e sem interrupções,
aumentando significativamente a eficiência do serviço prestado à população.

Outra providência necessária é a criação de um sistema de monitoramento e controle do
abastecimento, que permita registrar em tempo real os volumes de combustível utilizados e os
pontos de abastecimento realizados. Esse sistema é fundamental para a análise de dados,
possibilitando a identificação de padrões de consumo e eventuais desvios, além de contribuir para a
transparência nas contratações.

A capacitação do pessoal que atuará na fiscalização e gestão do contrato é outra medida importante.
Embora a contratação seja de natureza comum, a especificidade do serviço de emergência requer
servidores treinados para lidar com a particularidade de cada operação ocorrida. Essa capacitação
deve abranger conhecimento sobre a legislação vigente, técnicas de auditoria e gestão de contratos,
de forma a garantir o cumprimento das cláusulas e a efetividade das parcerias firmadas.

Por fim, recomenda-se o estabelecimento de canais de comunicação eficazes entre os postos de
combustíveis e a administração municipal, de modo que qualquer eventualidade ou necessidade de
ajuste no eontrato possa ser tratada rapidamente. Essa comunicação direta é vital para solucionar
problemas logísticos que possam impactar a atividade fim da prestação de serviços de saúde,
garantindo a economia de recursos e a eficiência do uso do dinheiro público.
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7^
Em síntese, as providências estruturais e operacionais delineadas visam não apenas a
implementação eficiente da solução escolhida, mas também o fortalecimento da capacidade da
administração pública em garantir o abastecimento adequado das ambulâncias em São Luís.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta,
que consiste em estabelecer parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, revela que
não há contratações adicionais imprescindíveis antes da implementação dessa medida. A solução
escolhida se concentra na criação de um acordo de colaboração com os postos de combustíveis, o
que implica uma engenharia de parceria que pode ser gerida diretamente sem a necessidade de
contratações prévias.

As necessidades operacionais relacionadas ao abastecimento das ambulâncias podem ser atendidas
diretamente por meio da formalização dos contratos com os postos de combustíveis selecionados.
Deste modo, as questões de manutenção das ambulâncias ou adequações prediais não configuram
uma dependência técnica direta com a solução do abastecimento, pois essas demandas são tratadas
separadamente e já possuem seus próprios fluxos operacionais estabelecidos.

É importante ressaltar que a infraestrutura necessária nos postos para garantir o abastecimento
adequado das ambulâncias será parte natural do processo de negociação e formalização das
parcerias. Dessa forma, eventuais adequações nos postos ou manutenções deverão ser realizadas
pelos próprios prestadores de serviço, em conformidade com as especificidades da legislação
vigente, mas não requerem contratações corriqueiras adicionais por parte da Prefeitura.

Assim, conclui-se que a solução de parcerias com os postos de combustíveis é autossuficiente e
voltada para atender a demanda imediata de abastecimento das ambulâncias, dispensando, neste
eontexto, quaisquer outras contratações interdependentes.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A parceria com postos de combustível para o abastecimento das ambulâncias em São Luís pode
gerar diversos impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente analisados e mitigados. Entre os
principais impactos identificados estão a contaminação do solo e da água por vazamentos de
combustíveis, o aumento da emissão de gases poluentes pelo consumo de combustível fóssil e a
geração de resíduos sólidos provenientes dos serviços prestados.

Para minimizar esses impactos, são necessárias medidas mitigadoras práticas e aplicáveis.
Primeiramente, deve-se exigir dos postos de combustível a adoção de sistemas de monitoramento
para detectar vazamentos e garantir a integridade das instalações de armazenamento, prevenindo
assim contaminações. Outra medida é incentivar a utilização de combustíveis menos poluentes,
como etanol ou biodiesel, reduzindo as emissões de gases nocivos à atmosfera.
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Além disso, a eficiência energética deve ser um foco central nas operações das ambulâncias. A
implementação de tecnologias de baixo eonsumo de combustível, como a manutenção regular dos
veículos e a utilização de equipamentos que melhorem a performanee energética, ajudará a reduzir
o gasto de recursos e minimizar as emissões de C02.

Em relação à logístiea reversa, é importante estabelecer parcerias que permitam a correta destinação
de resíduos gerados nas atividades de abastecimento, como embalagens de produtos e materiais
utilizados na manutenção dos veículos. A participação dos postos de combustíveis na coleta e
reciclagem desses resíduos pode aliviar o impacto ambiental associado ao descarte inadequado.

Por fim, promover campanhas de conscientização entre os colaboradores e usuários das
ambulâncias sobre a importância do uso consciente do combustível e da preservação ambiental
pode fortaleeer a implementação das práticas sustentáveis propostas, contribuindo para uma maior
eficácia das medidas mitigadoras. Dessa forma, assegura-se que a solução escolhida não apenas
resolva a questão do abastecimento, mas também respeite as diretrizes de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental.

11 - CONCLUSÃO

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJF. I O

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA Jl s rn ICA I IV A DA AQI.IS1ÇÃÜ/COM RATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a capacidade de
resposta dos serviços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações devido à
ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a mobilidade desses
serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a indivíduos em situações críticas,
colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as ambulâncias
desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento desse aspecto
fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em conseqüências sérias para
a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as ambulâncias possam operar continuamente,
com garantia de abastecimento regular e sem interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma prioridade para a
gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não apenas reforça a eficiência do
sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da população nos serviços prestados pela
administração pública. O fortalecimento da estrutura de atendimento à saúde é um reflexo direto do
compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-estar da comunidade, servindo como uma importante
medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São Luís
revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente para atender às
demandas da população de forma adequada e responsável.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFÍCAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant.

I 8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000.00

R$ Unid. R$ Total

Valor Total

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin ou nos demais horários conforme

solicitados.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa; números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. PL AMOSTRAI''

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

CÕES DA CONTRÁTAD V

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

.  I ■■■■■ ^ w * • ^ -««

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇAO EJ^ARCELAMENTÕ DA SOÍT (j AO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

L DA HABlLTi AÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.
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11. DA SÜBCONTRATAÇÃO DO OBJETO
-f-

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL /!

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

ffCTfflO DO C.

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
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13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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14, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) O prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15. DA VIGÊNCIA DO CONTR A I O

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
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17, DO ORÇAMENTO SIGILOSO,

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio
Assessora Técnica

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

itens 1 Npecifieações l nidade QUI. P. l iiit. P. loial

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 02/2025

Fls.: /P 9

Rub.:

llent Especificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)
Venda/Serviço

(RS)

^M«s
Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Miiiuiiii

de Lucro

(%i

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO TV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 02/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 02/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OB.IETO J

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 02/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

lApec .ficaçõcs ['iiiilaiK' Old. ' iP.Umf. ~ 'P. Total n
XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Página 59 de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 02/2025
•iir

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçâo - CPL Rub.:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE RITGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE j

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

l:lSÍ^ná£M^^^SM:GISTRAI)QS ,

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.
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9. DAS COrífitCÕESlíí. í \I t l CÃO DO OB-ÍK I O

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE!
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTILATIVAS J

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subítem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. I)AS AS.SlN.Vn iíA.S

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 02/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 02/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São
Luís - MA., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item yN- J P.linil ""^'''nnCTolal í

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2,1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRAT.\ÇÃ<)

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTI

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FLNANCEUUO DO CONTRATí)

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS t i

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO;

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

ÇLÁUSULADÉÇIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTR.\TUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAJ..

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, eaput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QL IM A - DAS SA.NÇÕLS ADMI.MS IRAI IV AS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁU SULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAI \0

Página 68 de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coIinas.ma.gov.br



Processo n° 02/2025

4iil'
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCLMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCLMA NON A - DAS ASSIN ATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarea de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Processo n° 02/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${identificador_ordein}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVI(,O

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF ,N " OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${ identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

i MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLiClTADO(S)

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabe 1 a_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

Processo n° 02/2025

Pis.:

"Z^
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° XXX/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX2025 - CFL/PIMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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PI
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 002/2025

Fls.: iSâ

Rub.:

Breno Filipe Freitas Lima de Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRA ri\ O

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de

São Luís - MA., conforme as quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art.

53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a
autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 14 de janeiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa especializada no

fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na

cidade de São Luís - MA..

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Comissão Permanente de Licitação - CPL

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso especifico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social c
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 14 de janeiro de 2025.

!

Breno Filip^^eitas Lima de Sousa Silva
)AB/^N° 29.553
Asse^or Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 31/01/202025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 05/02/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária: Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

■  INFORMAÇÕES,- j '
Pregoeiro(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo exoediente ou ocorrendo aualauer fato suoerveniente aue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante orévia comunicação dota) Pregoeirota).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/oortal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) horas, sob oena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base aue será considerada oara fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão DÚblica.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM ou NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

1
i

SIM ou NÃO i
1
i

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

SIM (Local ou Regional) ou NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025
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PARTE GERAL

1.bO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA í

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
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rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO !

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
vmw.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
injralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIIe IVdo art. De no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado eomo MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI i ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário nonnativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA 4BERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

Í7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 1

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.Iicitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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a) O licitante poderá optar por manter o seu liltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos SVo (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
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automaticamente a veneedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, á compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA !

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - wwvr.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duasl horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solieitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP; 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convoeação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da lieitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
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11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

Página 14 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 02/2025

Fls.: M4S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
lícitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (vvww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

U.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Rel^erência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira ?
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

•1
Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos

seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ^ ; ^ ■ , , r > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante A-Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = : ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
.lunta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federa! n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

!

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

Página 20 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, .Maranhác, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 02/2025

Fls.; /9/

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

it
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO 't

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.n

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

Página 21 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, baiiTo Centro - Cep n" 65.690-000 Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 02/2025

.*>001

PREFEÍTI.IRA MUNICIPAL 1)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabeleeido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistás a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço especifieo, adotando as medidas cabiveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem. justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse públieo, dev idamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS I

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPIÍGNAÇÃO AO EDITAL j

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Lícita Colinas -
www.Iicitacolinasina.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas b a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasina.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

l21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

Í22. DOFORO i .

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 02/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO,DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: "Falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís."

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a
capacidade de resposta dos seiTiços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando interrupções em suas operações
devido à ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a
mobilidade desses serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a
indivíduos em situações críticas, colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do
sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as
ambulâncias desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento
desse aspecto fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em
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conseqüências sérias para a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as
ambulâncias possam operar eontinuamente, com garantia de abastecimento regular e sem
interrupções.

Sob uma perspeetiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma
prioridade para a gestão da cidade. A melhoria na logístiea de abastecimento das ambulâncias não
apenas reforça a eficiêneia do sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da
população nos serviços prestados pela administração pública. O fortalecimento da estrutura de
atendimento à saúde é um reflexo direto do compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-
estar da eomunidade, servindo como uma importante medida preventiva frente a emergêneias.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São
Luís revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente
para atender às demandas da população de forma adequada e responsável.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Para solucionar o problema da falta de abastecimento adequado das ambulâncias na cidade de São
Luís, é imprescindível definir requisitos claros e objetivos para a eontratação de um serviço que
assegure esse abasteeimento de forma eficiente e contínua. A seguir, encontram-se os requisitos que
a solução contratada deverá atender.

1. Capacidade mínima de fomeeimento de combustível (diesel e gasolina) compatível com a frota
de ambulâncias do município, estimada em até 10 veíeulos.

2. Garantia de disponibilidade de eombustível 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo
feriados.

3. Rede de distribuição com postos de abastecimento localizados estratégicamente em áreas que
atendam á logística de deslocamento das ambulâncias, disponíveis em até 15 km da sede da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4. Tecnologia de rastreamento e gestão de abasteeimento, permitindo monitoramento em tempo real
dos abastecimentos realizados, com relatórios mensais sobre consumo e fretes.

5. Sistema de controle e autorização de abasteeimento por meio de cartões magnétieos ou
tecnologia similar, garantindo segurança e preeisão no processo.

6. Qualidade do combustível atendendo às normativas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis), assegurando que não comprometa o funcionamento das ambulâneias.

7. Capacitação para os funcionários responsáveis pelo abasteeimento, minimizando riscos
operacionais e garantindo cumprimento das normas de segurança.

8. Estabelecimento de um canal de eomunicação direta e ágil entre a empresa eontratada e a equipe
da Prefeitura para otimização dos serviços prestados.

9. Disponibilidade de plano de contingência para garantir abastecimento em situações emergenciais,
como desastres naturais ou interrupções no fornecimento regular.
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10. Cronograma de fornecimento preestabelecido, com regularidades diárias e relatórios periódicos
de abastecimento detalhando volumes e horários de cada operação.

Os requisitos aqui apresentados foram, estruturados para garantir eficiência, qualidade, e
atendimento das necessidades específicas da frota de ambulâncias da Prefeitura Municipal de
Colinas, sempre visando à transparência e à competitividade no processo de contratação.

IP SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 1 i| ,

Soluções Disponíveis no Mercado para Abastecimento Adequado das Ambulâncias em São Luís

1. Estações de Combustível Móveis

Vantagens:

- Flexibilidade: Podem ser deslocadas para locais estratégicos conforme a demanda.

- Economia de tempo: Reduz o tempo de espera das ambulâncias para abastecimento.

- Suporte técnico: Empresas especializadas podem oferecer manutenção e suporte permanente.

Desvantagens:

- Custo: Investimento inicial elevado na aquisição e instalação das estações.

- Dependência de fornecedores: O desempenho depende da escolha do fornecedor e sua logística.

- Compatibilidade: Pode haver dificuldade em atender diversas variantes de combustíveis.

2. Parcerias com Postos de Combustível Locais

Vantagens:

- Custo reduzido: Potencialmente menor custo, especialmeme se acordado um desconto para
prestação de serviços.

- Rede de apoio: Aproveitamento da infraestrutura já existente na cidade.

- Adaptabilidade: Possibilidade de ajustar contratos conforme a demanda.

Desvantagens:

- Falta de exclusividade: Dependência de horários e disponibilidade dos postos de combustível.

- Risco de serviço inconsistente: A qualidade do abastecimento pode variar entre os
estabelecimentos.

- Menor controle logístico: Pode haver desafios na gestão do abastecimento e no registro de
dados.
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3. Frota Própria de Veículos Tanque

Vantagens:

- Controle total: Garante autonomia no abastecimento e gestão da frota.

- Personalização: Possibilidade de adequar a capacidade e tecnologia do tanque às necessidades
específicas.

- Agilidade: Aumento da rapidez no abastecimento diretamente na base operacional.

Desvantagens:

- Altos custos operacionais: Necessidade de investimento significativo na aquisição e manutenção
do tanque.

- Complexidade administrativa: Gestão de pessoal, manutenção e segurança do combustível.

- Necessidade de licenças e regulamentações: Processo burocrático complexo para operar
legalmente.

4. Sistema de Abastecimento Remoto

Vantagens:

- Monitoramento em tempo real: Permite acompanhar os níveis de combustível e o consumo das
ambulâncias.

- Otimização de recursos: Ferramentas analíticas podem ajudar a evitar desperdícios e melhorar a
eficiência.

- Garantia de abastecimento: Prevê o abastecimento automático quando níveis críticos forem
atingidos.

Desvantagens:

- Custo de implementação: Tecnologia avançada requer investimento alto para instalação e
manutenção.

- Complexidade tecnológica: Necessidade de treinamento para equipes operacionais que lidam
com o sistema.

- Dependência de fornecedores tecnológicos: Risco de obsolescência e necessidade de atualização
contínua.

5. Uso de Combustíveis Alternativos (ex.: GNV)

Vantagens:

- Sustentabilidade: Redução da pegada de carbono e alinhamento com políticas ambientais.

- Economia: O custo do GNV pode ser inferior ao dos combustíveis tradicionais.

-  Incentivos governamentais: Possibilidade de benefícios fiscais ou subsídios para uso de
tecnologias sustentáveis.

Desvantagens:
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- Infraestrutura limitada: Falta de pontos de abastecimento pode dificultar a implementação.

- Adaptação da frota: Necessidade de readequação dos veículos ambulâncias para aceitar
combustíveis alternativos.

- Tempo de adaptação: O processo de transformação da frota pode demorar e requer
planejamento.

Análise Comparativa

- Estações Móveis: Oferecem flexibilidade e suporte, mas têm custo elevado e dependem da
confiabilidade do fornecedor.

- Parcerias com Postos: Opcionalmente mais econômico, porém sem garantia e com qualidade
variável.

- Frota Própria: Controles totais, mas altos custos administrativos e complexidade são desafios a
considerar.

- Sistema Remoto: Eficiência potencial elevada em monitoramento, embora o custo e a
complexidade sejam barreiras significativas.

- Combustíveis Alternativos: Sustentabilidade e economia, mas a infraestrutura e a adaptação da
frota são limitações relevantes.

Cada uma das soluções apresenta suas particularidades que devem ser cuidadosamente pesadas em
relação aos objetivos específicos da Prefeitura Municipal de Colinas no manqueio do abastecimento
das ambulâncias.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Jc

As justificativas técnicas da escolha por parcerias com postos de combustível locais para resolver a
falta de abastecimento adequado das ambulâncias da cidade de São Luís incluem diversos fatores
que garantem a eficácia e a praticidade da solução proposta. Primeiramente, a implementação de um
sistema de parceria permitirá um gerenciamento mais próximo e customizado conforme as
necessidades reais das unidades de saúde. A proximidade geográfica dos postos de combustível em
relação aos pontos críticos de emergência potencializa a agilidade no abastecimento, minimizando o
tempo de espera durante situações de urgência. Além disso, a proposta de parcerias pode incluir
acordos sobre prioridades de abastecimento, assegurando que as ambulâncias tenham acesso a
combustíveis sempre que necessário, especialmente em períodos de alta demanda.

Do ponto de vista operacional, estabelecer uma rede de postos de combustível como parceiros
estratégicos traz benefícios significativos. Os postos podem se responsabilizar pela manutenção de
um estoque dedicado para as ambulâncias da Prefeitura, garantindo que elas estejam sempre prontas
para atender à população. Em termos de suporte, a integração com os postos locais permitirá uma
facilidade na comunicação e na coordenação logística, essenciais para gerenciar emergências. Essa
abordagem também possibilitará um acompanhamxnto contínuo do consumo de combustível,
permitindo ajustes táticos quando necessário, além de facilitar a análise de dados para futuras
melhorias na gestão do serviço.
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A análise de viabilidade econômica reforça a escolha dessa solução. Estabelecer parcerias com
postos de combustível reduzirá os custos associados ao deslocamento de ambulâncias até os centros
tradicionais de abastecimento, economizando não apenas recursos financeiros, mas também
otimizando o uso do tempo das equipes de saúde. Com relação ao custo-benefício, os acordos
podem permitir condições diferenciadas de preços ou serviços adicionais, como lavagem e
manutenção das ambulâncias, contribuindo pai"a a redução de despesas operacionais. O retomo
esperado em relação ao investimento é significativo, pois um sistema de abastecimento eficiente
pode impactar diretamente na qualidade do atendimento prestado à população, resultando em vidas
salvas e melhoria da satisfação do cidadão com os serviços públicos.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível locais demonstra-se uma estratégia
eficiente, viável e economicamente vantajosa para enfrentar a problemática do abastecimento das
ambulâncias em São Luís. A solução escolhida não apenas atende às exigências operacionais da
frota municipal, mas também reflete um compromisso claro com a eficiência no uso de recursos
públicos, priorizando o atendimento â saúde da população local de forma ágil e eficaz.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant

1 8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se dispomvel
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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35 - PARCELAMENTO OÜ NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação, através da realização de uma única licitação com
adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica pela complexidade e heterogeneidade das
parcerias que serão estabelecidas com os postos de combustíveis locais. Cada posto poderá oferecer
diferentes condições de abastecimento, como preços, horários de funcionamento e modalidades de
pagamento. Assim, ao parcelar a contratação, é possível avaliar com mais precisão as
especificidades de cada parceiro, garantindo uma escolha otimizada que atenda às necessidades
diversificadas das ambulâncias em operação na cidade de São Luís.

Outro ponto a ser considerado é a possibilidade de adaptação e ajustes nas condições contratuais ao
longo do processo, permitindo que a Prefeitura Municipal de Colinas identifique quais parcerias
estão funcionando melhor em termos de custo-benefício e qualidade dos serviços prestados. Essa
flexibilidade pode resultar em uma execução mais eficiente da solução, maximizando a
disponibilidade de abastecimento adequado para as ambulâncias e minimizando riscos de
desabastecimento, o que é cnicial para a prestação de serviços de saúde à população.

Por fim, o parcelamento atenderá ao interesse público ao garantir um abastecimento contínuo e
adequado das ambulâncias, contribuindo para a eficiência do sistema de saúde local. Com a
segmentação das parcerias, é possível assegurar que cada posto contratado corresponda
efetivamente às demandas operacionais da frota de ambulâncias, resultando em melhoria do
atendimento à população e maior agilidade na resposta a emergências. Além disso, essa abordagem
pode facilitar a monitorização e o controle da execução contratual, promovendo transparência e
responsabilidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação de parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís traz resultados
esperados significativos em termos de economicidade. A solução proposta permitirá que a
Prefeitura Municipal de Colinas negocie preços competitivos, reduzindo os custos com
abastecimento das ambulâncias. A adesão a esses contratos com fornecedores locais pode gerar
descontos e condições especiais, garantindo um melhor aproveitamento do recurso financeiro
destinado à saúde pública. Dessa forma, a maximização do custo-benefício será evidente, pois a
redução dos gastos com combustível pode ser redirecionada para investimentos em outras áreas
essenciais.

Além da economicidade, a solução favorece o aproveitamento eficiente dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis. A parceria planejada elimina a necessidade de gerenciamento
complexo de estoques de combustíveis e a logística de aquisição direta. Com o fornecimento
regular garantido pelos postos parceiros, as equipes de saúde poderão concentrar seus esforços no
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atendimento à população, melhorando assim a eficiência operacional das ambulâncias. Esse arranjo
facilita ainda a programação de abastecimentos, evitando que as viaturas fiquem fora de operação
por falta de combustível, o que impacta diretamente na qualidade do serviço prestado.

Em suma, a opção por parcerias com postos de combustível representa uma abordagem estratégica
que não só almeja a redução de custos, mas também propõe um uso adequado dos recursos
existentes. A síntese entre economia e eficiência reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de
Colinas em buscar soluções práticas e vantajosas para solucionar o problema de abastecimento das
ambulâncias, resultando em um serviço público mais eficaz e sustentável.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ;

Para a implementação da solução de parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, a
Prefeitura Municipal de Colinas deve adotar diversas providências operacionais e estruturais que
assegurem a eficácia do abastecimento adequado das ambulâncias. Inicialmente, é essencial realizar
um mapeamento detalhado dos postos de combustíveis disponíveis na cidade, avaliando sua
capacidade de fornecimento, localização estratégica e condições de atendimento para garantir que
estejam preparados para atender às demandas emergenciais da frota de ambulâncias.

Em seguida, recomenda-se estabelecer critérios de desernpenlio para os parceiros, que incluam
aspectos como a qualidade do combustível, preços praticados e agilidade no abastecimento. Isso
servirá para assegurar que as ambulâncias sejam abastecidas de forma contínua e sem interrupções,
aumentando significativamente a eficiência do serviço prestado ã população.

Outra providência necessária é a criação de um sistema de monitoramento e controle do
abastecimento, que permita registrar em tempo real os volumes de combustível utilizados e os
pontos de abastecimento realizados. Esse sistema é fundamental para a análise de dados,
possibilitando a identificação de padrões de consumo e eventuais desvios, além de contribuir para a
transparência nas contratações.

A capacitação do pessoal que atuará na fiscalização e gestão do contrato é outra medida importante.
Embora a contratação seja de natureza comum, a especificidade do serviço de emergência requer
servidores treinados para lidar com a particularidade de cada operação ocorrida. Essa capacitação
deve abranger conhecimento sobre a legislação vigente, técnicas de auditoria e gestão de contratos,
de forma a garantir o cumprimento das cláusulas e a efetividade das parcerias firmadas.

Por fim, recomenda-se o estabelecimento de canais de comunicação eficazes entre os postos de
combustíveis e a administração municipal, de modo que qualquer eventualidade ou necessidade de
ajuste no contrato possa ser tratada rapidamente. Essa comunicação direta é vital para solucionar
problemas logísticos que possam impactar a atividade fim da prestação de serviços de saúde,
garantindo a economia de recursos e a eficiência do uso do dinheiro público.
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Em síntese, as providências estmturais e operacionais delineadas visam não apenas a
implementação eficiente da solução escolhida, mas também o fortalecimento da capacidade da
administração pública em garantir o abastecimento adequado das ambulâncias em São Luís.

T- CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta,
que consiste em estabelecer parcerias com postos de combustível na cidade de São Luís, revela que
não há contratações adicionais imprescindíveis antes da implementação dessa medida. A solução
escolhida se concentra na criação de um acordo de colaboração com os postos de combustíveis, o
que implica uma engenharia de parceria que pode ser gerida diretamente sem a necessidade de
contratações prévias.

As necessidades operacionais relacionadas ao abastecimento das ambulâncias podem ser atendidas
diretamente por meio da formalização dos contratos com os postos de combustíveis selecionados.
Deste modo, as questões de manutenção das ambulâncias ou adequações prediais não configuram
uma dependência técnica direta com a solução do abastecimento, pois essas demandas são tratadas
separadamente e já possuem seus próprios fluxos operacionais estabelecidos.

É importante ressaltar que a infraestrutura necessária nos postos para garantir o abastecimento
adequado das ambulâncias será parte natural do processo de negociação e formalização das
parcerias. Dessa forma, eventuais adequações nos postos ou manutenções deverão ser realizadas
pelos próprios prestadores de serviço, em conformidade com as especificidades da legislação
vigente, mas não requerem contratações corriqueiras adicionais por parte da Prefeitura.

Assim, conclui-se que a solução de parcerias com os postos de combustíveis é autossuficiente e
voltada para atender a demanda imediata de abastecimento das ambulâncias, dispensando, neste
contexto, quaisquer outras contratações interdependentes.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A parceria com postos de combustível para o abastecimento das ambulâncias em São Luís pode
gerar diversos impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente analisados e mitigados. Entre os
principais impactos identificados estão a contaminação do solo e da água por vazamentos de
combustíveis, o aumento da emissão de gases poluentes pelo consumo de combustível fóssil e a
geração de resíduos sólidos provenientes dos serviços prestados.

Para minimizar esses impactos, são necessárias medidas mitigadoras práticas e aplicáveis.
Primeiramente, deve-se exigir dos postos de combustível a adoção de sistemas de monitoramento
para detectar vazamentos e garantir a integridade das instalações de armazenamento, prevenindo
assim contaminações. Outra medida é incentivar a utilização de combustíveis menos poluentes,
como etanol ou biodiesel, reduzindo as emissões de gases nocivos à atmosfera.
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Além disso, a eficiência energética deve ser um foco central nas operações das ambulâncias. A
implementação de tecnologias de baixo consumo de combustível, como a manutenção regular dos
veículos e a utilização de equipamentos que melhorem a performance energética, ajudará a reduzir
o gasto de recursos e minimizar as emissões de C02.

Em relação à logística reversa, é importante estabelecer pareerias que permitam a correta destinação
de resíduos gerados nas atividades de abastecimento, como embalagens de produtos e materiais
utilizados na manutenção dos veículos. A participação dos postos de combustíveis na coleta e
reciclagem desses resíduos pode aliviar o impacto ambiental associado ao descarte inadequado.

Por fim, promover campanhas de conscientização entre os colaboradores e usuários das
ambulâncias sobre a importância do uso consciente do combustível e da preservação ambiental
pode fortalecer a implementação das práticas sustentáveis propostas, contribuindo para uma maior
eficácia das medidas mitigadoras. Dessa forma, assegura-se que a solução escolhida não apenas
resolva a questão do abastecimento, mas também respeite as diretrizes de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental.

11 - CONCLUSÃO

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

j

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. !

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado ao abastecimento
adequado das ambulâncias na cidade de São Luís. A falta de um sistema eficiente para garantir a
disponibilidade de combustível para esses veículos é um problema que impacta diretamente a capacidade de
resposta dos serviços de emergência.

Atualmente, as ambulâncias estão freqüentemente enfrentando inteiTupções em suas operações devido à
ausência de abastecimento oportuno e consistente. Este quadro prejudica não apenas a mobilidade desses
serviços essenciais, mas também compromete a prestação de socorro a indivíduos em situações críticas,
colocando em risco vidas humanas e aumentando a ineficácia do sistema de saúde pública.

A necessidade de atendimento dessa demanda se justifica ainda mais pelo papel central que as ambulâncias
desempenham no transporte de pacientes em estado emergencial. O não atendimento desse aspecto
fundamental pode gerar atrasos significativos no atendimento médico, resultando em conseqüências sérias para
a saúde da população. Portanto, é imprescindível assegurar que as ambulâncias possam operar continuamente,
com garantia de abastecimento regular e sem interrupções.

Sob uma perspectiva de interesse público, é evidente que eliminar esse gargalo deve ser uma prioridade para a
gestão da cidade. A melhoria na logística de abastecimento das ambulâncias não apenas reforça a eficiência do
sistema de saúde local, mas também promove maior confiança da população nos serviços prestados pela
administração pública. O fortalecimento da estrutura de atendimento à saúde é um reflexo direto do
compromisso da Prefeitura com a segurança e o bem-estar da comunidade, servindo como uma importante
medida preventiva frente a emergências.

Em suma, a descrição da necessária solução para o abastecimento das ambulâncias na cidade de São Luís
revela-se essencial para a eficácia do serviço de saúde pública, requerendo atenção urgente para atender às
demandas da população de forma adequada e responsável.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Gasolina Comum. Lts 15.000,00

2 Diesel SIO. Lts 35.000,00

3 Diesel S 500. Lts 12.000,00

RS Unid. R$ Total

Valor Total

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às llhOOmin e das 14h00min às 17h00min ou nos demais horários conforme

solicitados.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto de.sta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Teimo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficám, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto oconerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS " r-nÊÊMÊÊÊÊÊÊÊÊk,

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTÍC^TADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7; OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

í DO CIÒTÉRIO DE JÜLGÃlVÍENf ÒHDJUDICÂÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 1

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

t?; EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.
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^^■"SÜBCONTÊÀfÃÇÃb DO OBJETO .Vim-" v *

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12, DA GARANTIA DE EXEC UÇÂO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção;
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13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação due
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro dê ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

Página 45 de 71
PREFEITURA MUTNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 00.513.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n"" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



•i0mf Processo n° 02/2025

#En|

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

14. DÒS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAG.4üMENTO . J

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) O prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicilio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6 /lOO) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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!15. da vigência do contrato

15.1. o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16, DO REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
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17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO ^ =

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . : • •

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Tenno de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Página 51 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS | CNP,I: 06 !0.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Ceníro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Xiaianháo. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov,br



Processo n° 02/2025

•liil Fls.: ai
PREFFITIIR4 MUNICIPAL RE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntariiènte, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida nonna.

18.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. ÍDAS DISPOSIÇÕES FINAIS ív
...

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio
Assessora Técnica

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

OB.IETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ílens l-.spicifKíiçries IJiiidtide ' Qtd. 1 P. 1'iiil. P. Tolal

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Confoime Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 02/2025

Pis.: /C0

Rub.:

Item Especificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO rv

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 02/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPE N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro;

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa — ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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jSociedade Cooperativa;
I  jNormal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.13.3/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 02/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 02/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 02/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

íleiiN Especificações Unidade Otd. P. ünit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DÂ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS registrados I

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

& DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos ternios do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Página 62 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.1:06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 6;).690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 02/2025

Fls.;

Rub.:

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. D AS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institueionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC
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ANEXO V I

MINUTA DO CONTRATO '

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 02/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n'^ XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n''_XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 02/2025 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 02/2025 e era observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO I

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São
Luís - MA., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato c de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. IMotal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENGIA E PRORROGAÇÃO mm

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL [ :

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DASUBCONTRATAÇÃO , J

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE ■ ■ ^

\
6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA- DÁS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMIÇO-FEVANCEIROirÕ CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
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10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS I

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

ÇÉÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAtí DA RESCISÃO CÓINTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

ÇLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
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13.3. Quando a não conclusão do contrato r eferida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
daLein." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS COMUNICAÇÕES :
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17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DAS ASSINATURAS '

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

cláusula VIGÉSIMA- DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e Contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#Sfí(ientificador_ordem}

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N» OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${ identificador_ordem} $ {ob j eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

${processo_origem_ordem}

MATERÍAL(AIS) E SERV[ÇO(S) SOLICITADO(S)

llcni Especificações Unidade Qld. P.l nü. P.lora!

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 02/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 02/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 0Ó.1Í3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, MaranhSo, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br

Página 70 de 71



^  Processo n° 02/2025

Fls.: pnX

PREFEITIilU MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pcfinanentc de Liritaçao - CPL Rub.:

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO 1^02/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo
na cidade de São Luis - MA:

DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30min. horário de Brasília/DF,

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.

Jeronímo so Rosa Neto -

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n'' 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.oolinas.ma.gov.br

Páguia 1 dç 1
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> Fditais

Edital n° 02/2025

Acessar Contratação

8^

última atualização 23/01/2025

Local; CoLinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2549 - Secretária MunicIpaLde Saúde

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/01/2025 00:00 (horário de Brasília)

m, Entrarli Portal Nacional de Contratações Públicas Q

Wld contratação PNCP: 06113682000125-1-000002/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de Preços para eventuale futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e
derivados de petróleo na cidade de São Luis - MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade ; Valor unitário estimado ;

ICOTA AMPLA

CONCORRÈNCIAI - Gasolina

Comum,

12000 SIgiloso

2 ICOTA RESERVADA ME/EPPI -

Gasolina Comum,

3000 SIgiloso

3 ICOTA AMPLA

CONCORRÉNCAI - DieselSlO.

28000 SIgiloso

4 ICOTA RESERVADA ME/EPPI -

Diesel SIO.

7000 SIgiloso

5 ICOTA AMPLA

CONCORRÈNCIAI - DieselS

500.

9600 SIgiloso

Exibir: 5 1-5 de 6 itens

Ç < Voltar ^

Página; 1

httDs://DncD. aov.br/aDD/editais/06113682000125/2025/2
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J í2BaQ„sza,.aüsai

IRADECiMENTO AOS PARCEIROS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória cios

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas .atribuições esíabeiecidas no Decreto n° 10.764.

de 9 de ago5;to de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal è um ©.sforco conjunto de con.strução

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedigniclacle e corretude das informações e dos arquivos

relativos ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

ie«s ás

Teiíío dvííUnado a exilxção de ínfomiaçôes rel-acioi^íadas :■> licença de uso.

httos://DncD.aov.br/aDD/edltaís/06113682000125/2026/2
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PREFEITURA IVlUNiCíPAL DE VALPARAISO DE GOiAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CGNCORRlNCIA ELETRÔNICA NS 23/2024

O Município de Valparaiso de Goiás, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público o julgamento da Concorrência Eletrônica n® 023/2024, processo n^
2024024473, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS CÉU 2AUL 3?
ETAPA E CRUZEIRO DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 945924-2023 - OPERAÇÃO
N. 1088.333-65/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

Captação de Recursos de Valparaiso de Goiás/GO.

ProDonente Vencedor Valor Vencedor

V. M. LOCACOES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 21.445.159/0001-90

RS 5.917.190,36

Procedimento licitatório adjudicado e homologado por Milton dos Reis Pinto,
Ordenador de Despesas no dia 17 de de2embro de 2024.

Valparaiso de Goiás-GO, 17 de dezembro de 2024,
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Presidente da CPL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

EXTRATO DE CONTRATO N» 12/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 5/2024; PR0CE.S.50 ADMINISTRATIVO N" 159/2024;
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob n»
30.323.110/0001-55 t K R O CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 37.394.856/0001-07. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica
especializada para a finalização da construção Creche Pré-escola tipo 1, na Rua São João,
proveniente do Termo De Compromisso 8817/2014 no município de Bom Jardim/MA. BASE
LEGAL: Lei Federal n5 14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR: R$ 3.349.712,72
(três milhões e trezentos e quarenta e nove mil e setecentos e doze reais e setenta e dois
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por se tratar de prestação
de serviços continuados. FONTE DE Ficha: Ficha: 597 Poder; 02 PODER EXECUTIVO Órgão:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO Funcional; 12.365.0014.1015.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES
Categoria: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte: 1.569 Outras Transferências de Recursos
do FNDE SIGNÁTARÍOS: JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, Secretaria Municipal de
Educação - CONTRATANTE e Kécia Rileny Oliveira Faustino K R O CONSTRUÇÕES COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA- CONTRATADO. Bom Jardim/MA, 14 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MÜNiCtPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 004/2025 ■ CPL/PMBB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n° 025/2025 - GAB/PMBB, de 08 de
Janeiro de 202S, nos termos da Lei n® 14.133/21, demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatório adiante especificado:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de três
veicules, tipo passeio, para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e a
secretaria municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes no
Termo de Referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de janeiro de 2025, às 08h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de fevereiro de 2025, às OShOOmin.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de fevereiro de 2025, à.s Q9h30min.
PLATAFORMA; BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste editai e seus anexos estão à disposição dos

Interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Conta.s
do Estado do Maranhão TCE/MA {https://apps.tcp..ma.gou.br/sinc-site/contrat3} e no sítio
eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal (burilibravo.ina.gov.br/transparencia/licitacoes),
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
iicitacao.prefbb01@gmaii.com. na saia da Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08h ás 14h30min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, 22 de janeiro de 2025.
HERBETH COSME DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 1/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo:

DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licltacoilnasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colin3s.ma.g0v.br e

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

PRESÃO ELETRÔNICO N8 2/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA:

DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30mln, horário de Brasnia/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licltacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.collnas.ma.gov.br e

www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N« 8/2025

OBJETO: aquisição de medicamentos e correlatos., conforme as especificações, quantidades
e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição,
Contratada valor R$: 315.907,50 (trezentos e quinze mil novecentos e sete reais e
cinqüenta centavos), CONTRATADA empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscritü{a) no
CNPJ nS 07.404.989/0001-48,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 20 de janeiro
de 2025. CONTRATANTEiSoliane da Silva Monteiro- Secretaria Municipal de Saúde

Este cioctnenlo pode ser verifcado no endereço eletrônico

^ n http;//www.in.gov.bf/autept':C''5ade.!Ttnl, pele codigo OS3020ZS017.500152

eiro d

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECU

AVISO DE CREDENCIAMENTO NS

O Município de Itapecuru- Mirim/MA, torna públicK^aosáfrtfepeísados mk^Çtom
base nos termos da Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021 e suas^ieí^ões ̂ o^j^iores,
presente Chamamento público para o credenciamento de pessoa5,^rícíêa,s--ííí^ciali7adas
na realização de exames de análises clinicas, com o objetivo de atèn^w4ç demandas do
municipio de Itapecuru Mirim/MA visando atender a demanda da sèe»faria Municipal de
Saúde de Itapecuru-Mirim/MA. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DÊ^rREDENOAMENTO:
Endereço: Avenida Senador Benedito leite, n^^ 328 - Centro, Itapecuru Mirim/MA. Período:
O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de
23/01/2025 válido por 12(doze) meses, das OShOO às 12h00 e das 14h00 às IShOO, no
endereço acima indicado, ou por e-maií: iicitacaoitapecurumirim@gmail.com. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.itapecurumirim.ma.gov.br e
através do Sistema de informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Os pedidos de esclarecimentos
poderão ser solicitados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal no horário das OBhOO
às 12h00 e das 14hOO às IBhOO - ou via e-mail: licitacaoitapecurumirim@email.com.

JOÃO MARCELO FONSÈCA SILVA
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 1/2025

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PIJBLICA N° 001/2025. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES
INDIVIDUAIS) NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR. 05 INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR OS ENVELOPES NO SETOR DE
LICITAÇÃO E CONTRATOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME. A
PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO DO GÜILHERME-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, vem realizar a la CHAMADA PÚBLICA DE 2025, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, DESTINADA AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025. Os interessados (Grupos Formais,
informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para a
habilitação dos Projeto.s de Venda, nos períodos: a) Abertura de Etapa de Recebimento:
INÍCIO: 23.01.2025 a partir das OShOO; FIM; 12.02.2025 às 08h59mln. b) Audiência Pública
para abertura dos envelopes, análise, classificação e julgamento, início às OShOOmIn do dia
12.02.2025. Após esse periodo, ocorrendo novas apresentações de envelopes de
interessados, concomitantemente ocorrerão as Audiências Públicas no l» (primeiro) dia útil
dos meses posteriores ao da entrega dos envelopes. O Edital poderá ser obtido no Portal
do Municipio: www.centrodoguliherme.ma.gov.br ou na Sala de Licitação e Contratação na
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal na Rua do Comércio, n2 S/N, Centro, Centro
do Gullherme-MA, neste município, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

Centro do Gullherme-MA, 22 de janeiro de 2025.
FLÀVIO FERREIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 1/2025

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE
INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) NO
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. OS
INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR OS ENVELOPES NO SETOR DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO. A PREFEITURA MUNICIPAL
MARANHÃOZINHO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar a
1^ CHAMADA PÚBLICA DE 2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR t DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADA AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2024. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para a habilitação dos Projeto.s de Venda,
nos períodos: a) Primeira Etapa de Recebimento: INÍCIO: 22.01.2025 a partir das OBhOG;
FIM; 11.02.2025 às 08h59min, b) Audiência Pública para abertura dos envelopes, análise,
classificação e julgamento, inicio às 09h00min do dia 11.02.2025. c) Reabertura para
recebimento de envelopes de novo.s interessados a partir do dia 12.02.2025 até 31.12.2025.
Nesse período de reabertura ocorrendo novas apresentações de envelopes de interessados,
concomitantemente ocorrerão as Audiências Públicas no is (primeiro) dia útil dos meses
posteriores ao da entrega dos envelopes. O Edital poderá ser obtido no Portal do Município:
http.7/wvv^w.maranhaozlnho.ma.gov.br ou na Sala de Licitação e Contratação na Sede
Administrativa da Prefeitura Municipal na Rua Boa Vista, n2 S/N, Centro, Maranhâozinho-
MA, neste município, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

MaranhãozInho-MA, 21 de janeiro de 2025,
EZEOUIEL DA SILVA ALMEIDA

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 1/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Implantação de pavimentação asfáitica no município de São Bento/MA. Abertura: Data
para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 24/01/2025, Data para abertura
de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do dia 10/02/2025, horário de
Brasília/DF, local https;//licitanel.com.br/. Tipo De Licitação: Menor Preço. O Edital e seus
anexos estão à dispo-sição dos interessados na Comissão de Licitação de São Bento-MA, de
2? a 6^ feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente
no portal da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser
realizados através do email:cplsaobenlo@hotmail.com.

São Bento -MA. 7 de janeiro de 2025.
CLEIDIANE REGIANA FARIAS CUNHAS SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2024

O Município de São Roberto - MA, através de sua Pregoeira, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^.
15/2024, Processo Administrativo ns. 118/2024, do tipo menor preço por item, que tem como
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos
no município de São Roberto/MA, com data de abertura dia 07/02/2025, às 09:00 h. A
licitação será regida pela Lei n-. 14.133/21 e suas alterações. O Fdital poderá ser consultado na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado
na Praça Dois Poderes, s/n. Centro, São Roberto, Maranhão, CEP • 65.758-000; ou pelo Tel. (99)
98488-0882; ou pelo e-niail; cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário
de expediente da CPL, das 8h às 12h; ou pelo sítio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da
Transparência: https://www.s3oroberto.ma.gov.br, ou pelo Sinc-Contrata/TCEMA ou
https;//www.licitasaoroberto.com.br/, ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas.
Markenned Soares de Souza - Pregoeiro. São Roberto/MA, 22 de janeiro de 2025.

São Roberto/MA, 22 de janeiro de 2025.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeiro

Docunnento 33$hado dígitalnente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001,
t|ue institui ,t Infraestrutjra do Cd.ives P.iíiiica.s Orasiletra - fCP-3.-3.si;. lES
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N" 09/2024 - CEL/PROFISCO II/SEFAZ-MA PROCESSO

N" 2024.1600.08230 O ESTADO DO MARANHÃO, por intermé
dio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, ins

crita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São

Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n. Edifício Deputado Luciano Mo

reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS

RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON

TRATADA: IMAGEM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA,

CNPJ N° ° 01.020.503/0001-91, Inscrição Estadual n.° 121.475.921,

com endereço à Rua Santo Inácio de Loyola, n.° 345 Olho D'Âgua
- 65067-400 - São Luís - MA, aqui representado por JAIR ALVES
BAESSE, CPF N° 235463013-15. OBJETO: Constitui objeto do pre
sente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato, 09/2024-
CEL/PROFISCO II, por mais 03 (três) meses. VALOR: A presente
prorrogação de vigência do contrato n" 09/2024-CEL/PROF1SCOIT/

SEFAZ-MA não implicará acréscimo nem supressão ao valor global
do contrato. PRAZO; As partes contratantes resolvem entre si adi-
tivar o prazo do contrato n" 09/2024 - CEL/PROFlSCO Il/SEFAZ/
MA, a contar do final do prazo de vigência contratual, 08 de janeiro
de 2025 até a data de 08 de abril de 2025, em conformidade cora

o item 4; Item 14 do Apêndice A e Item 14 do Apêndice C - Espe
cificações Técnicas - Termo de Referência do Contrato n° 09/2024
- CEL/PROFISCOll/SEFAZ-MA e Art. 6°, Inc. XVll da Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. BASE LEGAL: Preceitos instituí

dos pelas Políticas de Aquisições do Banco Interamericano de Desen
volvimento - BID - GN-2349-9. Contrato de Empréstimo N" 4458/

OC-BR celebrado entre o Governo Mumário do Empréstimo e o BID;
subsidiariamente a Lei Federal n" 14.133, sancionada em 1° de abril de

2021 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE
ASSINATURA; 08/01/2025 São Luís, 20 de janeiro de 2025. Rita
Maria Magalhães Martinelli de Souza Gestora Chefe-CEGPA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO SEGUNDO TERNIO ADITD O AO CONTRATO

N" 038/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARrVNHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARE S-

EMSERH E A EMPRESA O B S PINTO ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO SEI N" 2024.110215.37528. SEGUNDO TERMO ADI

TIVO AO CONTRATO N° 038/2023-GCC/EMSERH. CONTRA

TANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH.
CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marce-

11o Apolonio Duailibe Barros - Presidente da F,MSERH - Matrícula
11° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha

- Diretora Administrativa da EMSERH — Matricula n° 7313. CPF:

026.470.503-33. CONTRATADA: O B S PINTO ENGENHARIA

LTDA. CNPJ: 04.239.179/0001-95. REPRESE.NTANTE LEGAL:

ORLANDO BATISTA SOARES PINTO. CPF: 111.018.903-63.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁU
SULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO DO RILC E A RESSAL
VA AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato n" 038/2023 - GCC/

EMSERH, firmado entre as partes em 27/01/2023. PRORRO

GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi
tivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12

(doze) meses, a contar de 29/01/2025 e com término previsto para
29/01/2026. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO:
O item 11.6 da "Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO"

passa a vigorar nos tennos da Portaria n° 439, de 12 de setembro
de 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno executivo, no que se

refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das solici
tações de pagamento. ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH; Este
Contrato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu

site, na data de 27/05/2024. REAJUSTE: Fica assegurado à CON

TRATADA o direito futuro à solicitação do reajuste, em conformi
dade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato original. VALOR:

O valor total deste aditivo será de RS 3.226.495,15 (três milhões,
duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais

e quinze centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos,
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DESPESA:
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por con
ta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária;
21202; Unidade; EMSERH; Despesa; 4-3-02-03-49 - SeiAÚços de
Inst./Manut. Elétrica. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo
aditivo decoire de autorização do Presidente da contratante, exarada
no Processo n" 2024.110215.37528 - EMSERH, e encontra amparo
legai no Regulamento Intemo de Licitações e Contratos da EMSERH
c/c as Cláusulas Quarta, Décima Sexta e Décima Oitava do contra

to original. PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará



QUINTA - FEIRA, 23 - JANEIRO - 2025 D.O. PUBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO - MA

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO
NA FORMA DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2025. O MUNICÍ
PIO DE CAJAPIÓ-MA, através da Prefeitura Municipal de Cajapió -
MA, por meio da Comi.ssão de Contratação - CG, toma publico, para
conhecimento dos interessados que estará aberto, sob a égide da Lei
n" 14.133/21 e suas alterações posteriores no período de 21 de janeiro
de 2025 a 05 de fevereiro de 2025, no horário de 08:00 as 12:00 e das
14:00 às 16:00 horas, na sala da Comissão de contratação, na sede da
Prefeitura Municipal de Cajapio, situada na Rua Manoel Mendonça,
n° 180, Centro, Cajapio - MA, para o recebimento dos envelopes
contendo a Documentação de Habilitação para o CHAMAMENTO
PÚBLICO na fonna de credenciamento de pessoa física ou jurídica
para prestação de ser\'iços na área da saúde, junto ao Município de
Cajapió - MA. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interes
sados no endereço da CPL, de T a 6" feira, no horário das 08:00 às
13:00 horas, ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.cora,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como
consultados através do Portal da Transparência deste órgão. Pedidos
de esclarecimentos deverão ser protocolados no endereço da sede da
Comissão de Contratação, localizada na Rua Manoel Mendonça, n
180, Centro. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 15 de janeiro de 2025.STE-
PHANY BRENDA SOARES FURTADO. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo: DAFA DA ABER
TURA: 05/02/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF. Local de

Realização: Portal Licita Colinas - www.licltacolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br
e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pnep. Colinas (MA),
16 de janeiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025
OB.TETO: Registro de preços para futura contr atação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de
São Luís - MA: DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30min,
horário de Brasília'DF- Local de Realização: Portal Licita Colinas

- www.licitacolinasma.com.br. Edital e demais iiifomtações dispo
níveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025. Jeronimo
Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025. O MUNICÍPIO
DE LIMA CAMPOS-MA, através da Secretaria Municipal de Educa
ção, torna público aos interessados que fará realizar Chamada Pública
n" 001/2025, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas orga
nizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secre
taria Municipal de Educação de Lima Catnpos/MA, em atendimento
a Lei N" 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n" 6/2020 e demais reso

luções e/ou normas que regem a matéria. Para tanto, os interessados
em fornecer os gêneros alimentícios deverão apresentar a documenta
ção para habilitação e o projeto de venda, impreterivelmente, durante
os dias 24 de jEineiro de 2025 a 25 de fevereiro de 2025, de 2" a 6"
feira, no horário de 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). Ases-
sâo da chamada pública será realizada às 09:00hs (nove horas) do dia
26 de fevereiro de 2025, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de
Lima Campos, situada na Av. JK, s/n, Centro, CEP: 65.728-000, Lima
Campos e será conduzida pela Comissão de Contratação. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de T a 6" feira, no horário das Ü8:00h (oito horas) às 12:00h (doze

horas), e no site oficial de,ste poder executivo municipal (www.lima-
campos.ma.aov.br). onde poderão ser consultados ou obtidos gratui
tamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo

telefone (0**99) 3646-1112, ou ainda pelo endereço eletrônico edu-
cacao@limacampos.ma.gov.br Lima Campos - MA, 21 de janeiro de
2025. Francisca Kyara do Abreu Santos Alves Secretária Municipal
de Educação Decreto N" 003, De P' De Janeiro De 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO

DE CAMPOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADAONISTRATIVO N°
056/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025- CPL/PMHC A
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - M.A, localizada na
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos
- MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, comunica aos interessados que
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 003/2025 no
dia 04/02/2025 às 09h00, horário de Brasília, no site https://www.
licitahumberCodecampos.com.br/. objetivando o "Contratação de
empresa especializada no fornecimento de material e utensílios
de limpeza, para atender as necessidades do Município de Hum
berto de Campos/MA", conforme quantidades e especificações
contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital. O Edital pode
ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias

úteis, segunda à sexta-feira, nos horários das 08:00h às 12:00h e das
14:00h às 18:00h, também encontra-se a disposição dos interessa
dos nos sites: https://www.licitahumbertodecampos.com.br/. https://
www.humbertodecampos.ma.gov.br e ww.tce.ma.gov.br. Qualquer
modificação no Edital será divulgada no site: https://www.licitahum-
bertodecampos.com.br/ ficando as empresas interessadas em partici
par do certame obrigadas a acessá-lo, diariamente, para obtenção das
informações prestadas.Humberto de Campos (MA), 23 de janeiro de
2025. Israel Andrade Cantanbede Agente de Contratação Porta

ria n." 170/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

ESTADO DO MAIUVNTIÃO PREFEITURA NHJNICIFAL DE
SÍTIO NOVO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025-SINFRA
(Processo Administrativo n° 00L004/2025-SINFRA) Prefei
tura Municipal de Sítio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
por intennédio da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Av. Leonardo de Almeida s/n Centro, Sitio Novo - MA, licitação na

MODALID^VDE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
O MUNICÍPIO DE sino NOVO (MA), POR MEIO DO CONVÊ
NIO TRANSFEREGOV N° 001986/2024, PAILA ATENDIMENTO

DAS NECESSID.'UDES DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA.
CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133,
de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n" 123/2006 e das exigên
cias estabelecidas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 06 de Feverei

ro de 2025 - às 08:30 hs (oito horas e tiinta minutos), borário de Brasilia
- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no en

dereço eletrônico httDs://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional de Compras
(BNC). http:.7sitionovo.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE- MA,
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail licitacoes-
pmsn ma@outlouk.com e, por fim, consultado, hdo e obtido em sua
versão impressa mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinqüenta reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da
Comissão Pennanente de (/ontratações, com endereço na sede da Pre
feitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Al
meida .s/n. Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 hora.s ás 12:00
horas. RAIMUNDO NETO ALVES BILIO Secretário Municipal
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
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Desabamento da ponte entre Maranhão
e Tocantins afeta economia na região
Renda gira em torno do transporte rodoviário de cargas na BR-226

Após um mês do colapso do
desâbsDcnCo da Jusc^o

KubilSchêk, eiiiit; as cidâdes de
Esueitu OIA) e Aguiamópolis (TO),
moTeidores das du® ddades soáera
cum queda na atividade econômica
e incertezas em relação à retomada
da normalidade. Das 17 pessoas
desapaj'eddas rnni a queda da ponie,
14 já foram loí^íizat^. três seguem

O acideme reèiziu

^mficatlvainen& a aü\d(iade
ecunufnica na região, cuja maior
parte da renda gira em lumu du
tran^xjrre rodoviários de cargas
na BR-226, espedalmeTRe para o
escoamento da produção de milho
e soja, vinda de «lados ccotio Mato
Grosso, Pará, Tocaitins e Haui.
Qs-setores de bens e setviçjs, a
e.xemplo de lojas, mercados, postos
de combustíveis e restaurantes

bjram c6 mais rmpactados. Segundo
empresáhus ligados á Associação
Comercial, Industrial, de Serviços e

•vgócios das Micra, Pequenas
3s Empresas de E^iio e
(Adsape), pelo conedor

viário passavam mais de 2 mü
c»iet35 por dia. Com a imrsTupçâu
do tráfego cerca de 70"/ú das
empresas da regiãu tiveram impacto
negativo nas suas atividades.
O vice-presidente da associação,
Bernardo Madel, disse à Agenda
&asil que, com o ct^pso na
atividade econôniúra, váias
emwes^ foram djrigadiB a reduzir
suas atividades, demitir fimciiMiários
uu mesmo mudar de cidade para
mawercm ara atiraçàu.
"Tem anpresd de implemeuioi
rodoviários, por exemplo, que
já alagou um galpão em Bcdsas
[cidade no sul maranhense] e está
transfermdò seus funcionários para
nàü iw que demiiir. Tem empresa
de dcísscwiu de caminhão que
fot para Araguaírra, já o posto de
combustível, que não tem como
aansfeiir, algure estão demitindo os
funritmário^, relatou.
Proprietário de uma ioja de material
de caostnjçãa, Mariel disse que □
movimento caiu mais de 70^u e que,
em outras atividades, como a venda
de combustível, a redução chegou
a9tj%.
"Paa você ter uma idéia, o posto
Minas Gerais, «pre vendia em tomo
(fe W, 40 mil litros de Cíxnbustíveis
'  htqeestácome!ciaiizando4
^^^ííttos no máximo", explicou.
Pt^mrario do posto Minas
Gerais, Djalma Onaca confirmou
à lepunagem a redução no volume
de vwtdas. O impacto também
atinge a movimentação da loja de
conveniàida do locai.
"O posfò e a ««iveniWKia, jumos,
têm era tomo de 73 funclimários.
Niís já mudamos demitiraus dez
trabalhadores e tem mais quatro
funcionários de fwias. Acredito que
já vamos, no próximo mès, acertar
cíHn mais uns doto, porque a geme
não coitsegue manter o fúndonáriò
da forma como psiá hnje.
Infáizraente, nosso movimento
despencai mesmo. Agente está
matando se reinvent» pwa poder
sobreviver', di^Cinara.
Outra empresa que sofre para
permanecer de portas abertas
oferece peças e serviços para os
veículos pesados de rian^ite de
c^as e atua tramo concessionária.

Ponte Juscelino Kubitschek, entre os estados du Maranhão e Tocantins,
desabou no dia 22 de dezembro do ano passado

De acordo com Sebastião Henrique
Dóio, um dos proprietários da
«npre&a, o faturamento diário é
insuficiente para dar conta das
despesas e manter o negódo em pé.
"O impacto que estanujs sentido
é sem parònetros, pois nosso
faturamento diário já não consegue
manter mais o caix'a para a empresa
conseguir se manta". O nosso

• baicàu de vendas vem sotiendú,
necessita 10ü% das carretas

passando em nossa pona", disse.
"E.stam<js tendo que tomar iniiras
atitudes para conseguir estancar todo
o «lano que essa tragédia acarraou,
danos a vida de tantas pessoas e
para a ecoiuima do nruuidpio. O
faniramento es.se mês vai fedw com
trma queda enorme, e precisamos
urgente da ajuda das autoridades,
pois a meta principal no moraenio
é-nâü demitir. Se continuar dessa
fcuma, infelizmente, as demissões
CGmeçarâo a ser feitas", completou.
A mesma situação vive outra
«npresa que, aíém de amar no
ramo de peças e acessórios paia
caminhões, também presta serviços
de venda e instalações de ts-
condScionados e climatízadores
para casas, empresas e veículos. O
proprietário, Tiago Wendier, disse
que o movimento caiu em tomo de
80%.
"SeguiKÍa-feíia amaniieceu apenas
cora ura caraiidiàü no pátio, depois
apareceu outro, mas não chegou
a mie, de faturamento registrado
no mesmo dia. Se somar a minlu
empresa e a do meu irmão, nós
temos 77 funcionários. Desses,
à gente já deu férias para 21 e
voltando vão entrar ourias de
férias", contou Wtmdier ao relatar
dificuldades para pagar as contas.
"Desde o dia 22 [de dezembro do
ano passado], que foi o dia que caiu
a puure, a gente pagou cinco boletos
de fornecedor. A geme pagava
diariamaite mais de 10 boletos
por dia e, de lá para cá, se eu não
engano, furam cinco bolettjs que a
geure não conseguiu paxeiar. Tudo
ü diohdtu que está entrando é para
serrar a falha de pagamento, os
impostos e os cnmprnmis.sas cora os
bancos que são bem altos, também
a geme nát) conseguiu nada ainda
para nos ajudar. Com isso, a geme
c-âiá mubilizâirdo unra pane da
empresa paia a Aiaguaina para ver
se consegue respirar", acresc"entuu.
A queda na atividade econômica
atingiu não apenas as empresas
vòlí^as para a prestação de bens

e serviços ligados ao transporte
rudoviáriu. Supermercados,
açougues, mercearias e lojas de
vestuário também tèm sentido
ivduçào no movhnento.
Ura deles é o açougue de Albeit
Perdra, que wi as vendas
despencarem após o desabamento
da ponte. Segundo ele, o rauvimenm
continuou ahída depois do addente,
tna.s íoi caiiidu, até atingir a redução
de S4%, l egistrada na semana
passada.
"Os gíandes consumidores
meus eram as churrascarias, os
restaurantes, que ficara nas maigens
da BR e hoje, a probabilidade nosa
é que a gente compre 9311» a ment»
e qite a gente venda 90% a menos",
afirmou.

PEDPOS

Diante du cenário desolador,
assucioçóes ingressaram com
urna ação civil pitWica pedindo
ao Poder Público a adoção de
medidas emergenciais, similares às
aplicadas em situações extremas,
o>mo as cheias nu Rio Grande do
Sul uu mesmo u apagão de oiergía
elétrica na gratide São Paulo, no ano
pagado.
Associações pedem também a
criação de um fundo emeigencial,
como ocorreu no Rio Grande do Stil,
para auxiliar as famílias atiladas
pela queda da ponte. Na ocasião, o
governo federal instituiu um auxílio
financeiro paia as famílias pago
em <kias parcelas no valor de RS
1.412,00, cada.
Os empresáiios pedem ainda
a atwmira e a roíegodação de
operações de crédito a micro,
pequenos e médios empreendedores
dé Estreito ej\guianitípolis,
oferecida às miao e pequenas
empresas que tiveram prejuízos
cmisadus pela interrupção du
fornecimento de enei^ia elétrica na
Região Metrupulttana de São Paulo,
nu estado de São Paulo, no mês de
outubro de 2024.
Na ocasião, íj Ministéiio
du Empreendedorismo, da
Microerapresa e da Em{»esa de
Pequeno Porte ofereceii ünhas de
cfédliD e.m cuDdlçôes espedals de
até RS 150.000,00, limitado até 60%)
da receita bruta anual da empresa.
Também foi ofertado crétfito para
profesionaLs liberais no valoi de até
RS 100.000,00.
''A gente sabe que o gm'emo
tem medidas emergenciais paia
esses ca.sos, como é o nosso aqui
de Estreito", apontou Bwnardo.

" A geme precisa conseguir esses
recursos, assim cano foi feitti, é
claro que em uuira pr4Jüfç3ü, uü
Rio Grande do Sul, onde as medidas
provisórias já estão formalizadas,
oficializadas", observou.
Na semana passada, o governo
federal, por meio do Ministório da
fptpgraçan e do Desenvüivimaito
RegiiHai (MÍDR), anunciou o
repasse de RS 793 mil para o
munidpiu de Estreito e RS 397 mil
para Aguiarnópolis para ações de
Defesa Civil, voltais para ajudara
cuntia" a crise nas duas cidades.
Já o Banco do Nordfôte do Brasil
anunciou a autorização para
operações de capital de giro, com
rarenria dé afé 24 mpsp.s, coro prazo
total de 84 meses.

aALSAS
Moradores e empresáiios também
4<»manHam a efetivação do serviço
de balsas para o craísporte de
pessoas e veículos. A medida é
apontada como essencial para
diminuir os impactos da queda da
ponte.
Segundo ü Dcpaitamentü Nacional
de Infraesírutura deTVansportes
fOnitl 3 empresa ciMinatada para
transpurtar pessoas e veículos leves
curo balsas já está nu locai, mas
depimde de licenças para operar.
A constmçâo dc acessos para o
atracamento dessas embarcações
depende de adequações. O
transporte seiã feito sem custo.
"As empresas responsáveis pela
manutwiçM da BR-SSôTO/MjA
estão mobilizadas para atenda às
exigências da Marinha do Brasil,
na execução dos acessos e do
atracadouro neces.sários para a
i^)eração das balsas, que farâo a
«avessia de veículos e pedestres nu
Rio Tocantins, enffe Esffeito (MA)e
Aguiarnópolis (TO)", disse o órgão.
"Importante destacar que as balsas
entram em operação imediatamente
dpús 3 assinatura do contrato com a
empresa e amclusão das obras dos
acesstis e do atracadairo", afirmou
oDnit.
Terça^eiia (21), o Dnit infomiou
que está tiabah^Aa na tiperaçào
de retirada dós veículos que
permaneceram em cima da estrutura
reman^cente da Ponte Ju.scelíno
Kubitschek de Oliveira, qtie liga
Estreito (MA) a Aguiarnópolis (TO).
S^undo a autarquia, técnicos estão
^lunda na adequação das condiçòes
áo enciMiíra da ponte nu lado de
Agrlarnopoils, unde trafegam os
caminhões e carros de passeio. A
ação vai pijssibilitar a passagem dos
veículos pelo local.
".^>05 a conclusão dus serviços
preliminares na esuiiuira
remanescente, as equipes vão retirar
a carreta baú (tipo de veículo de
transporte de carga) mais próxima
da saída da pooie e na seqüência os
uemais veículító. A expectativa do
Dnit é concluir a operação até o final
desta semana".

BUSCAS
As buscas pelos Ires desaparecidos
continuam a ser realizadas cora
a utilização de embarcações e
drunes aéreos. Os mergulhos furam
suspensos eoi razão do aumemo no
volume à vazão do Rio Tocantins
devido a alierrimi das rnmponas da
usina hidrelétrica de Esrieito.

fAGEMOA BSASL)

Laboratório
Gemma,
sempre

com você!

equen

CÂMARA MUNICI>^D|J^TC^RNA1BA-MA
avisooe^c^Ao

RREGÂO ELETRCÍÍCo N" 01 /2025
PROCESSO ADMINISTf^TIVO N" 02/2025-CMAP.

A Câmara Municipal de Alto Pamafba-M.A, situada na Rua Prefeito Lou-
rival Lopes, n* 1098, - Centro - Alto Pamaíba • MA - na forma da La
Fedaal n® 14.133/2021 e Resolução n° 03 de 19 do fevereiro de 2024,
através do Agente de Contratação, toma público, que fará reafizar a lici
tação do Pregão Eletrônico n." 01/2025, no dia 06 de fevereiro de 2024
às 08:00min (oito), horaa no sitio eletrônico: http8://bnc.org4}r/- Portal
Bolsa Nacional de Compras (BNC). O objeto do certame é fornecimento
de combust/v^s de interesse da Câmara Munioval rie Alto Pamafba/
MA, que tem por critéffo de jolgaroento o menor preço por ttero. Os inte
ressados poderão consultar e obter o Edita) e seus Anexos gratuitamente
através dos endereços eletrônicos do htlp&7/www.camaradesâoparnaiba,
ma.Bov.brflk3lacoes-e-contratos.'edrtal, Outras informações peto e-mati as-
sessorÍacaniardap2ü2t!gigtnat|.com das 09:00 ás 12:00 h. Base Lega) Lei
n® 14.133/2021 a seus Articulados.

Alto Parnafba/MA, 21 de janeiro de 2025.
Brenda Macodo Mala.
Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA4IA
AVISO DE UCITAÇÂO

REGÂO ELETRÔNICO N° 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° a3/202S.CMAP.

A Câmara Municipal de Afio Pamaiba-MA, situada na Rua Prefeito Lou-
rival Lopes, n° 1098, - Centro - Alto Parnaiba - MA - na fonna da Lei
Federal n® 14.1.3.3/2031 e Resoliição n° 0.3 de 1-9 de fevereiro de 2024,
através do Agonte de Contratação, toma público, que fará reaizar a f-
dtaçao do F^gão Eletrônico n.® 02/2025, no dia 10 de fevereiro de
2024 às QBiOOmin (oito horas), horas no sitio eietrònico: htt|)s:/A}nix.
orgáir/- Portal Boím NacionaJ de Compras (B.NC). O okqeto do certame
é Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
01 (um) veículo automotivo para atender as necessidades da Câma
ra Municipal de Atto Pamalba-MA, que tem por critério de julgamento
o menor preço por item. Os interessados poderão consultar e c4>ler o
Edital e seus Anexos graluitamente através dos endereços elelrônicos do
https;//v/ww.camaradBaltopamaiba.ma.gov.br4idtacoea-e-contratos/edi-
tal, Outras informações pdo e-rnaii a6sessoriac3rriaraap2021@gm3Tl.cOT'>
das 09:00 ás 12:00 h. Base Legal Lei n'" 14.133/2021 e seus Artlcuiadoâ.

Aío Pamaíba/MA, 21 de janeiro de 2025.
Brenda Macedo Mata.

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

CNPJ: 01.61Z831/0001.87

Toma público que RECEBEU, em janeiro de 2025, jun

to à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recur

sos Naturais - SEMA a Perfuração de Poço - PP, N°

do processo 24100047567/2024, com finafidade para

Consumo Humano, localizado na Zona Urbana do Mu

nicípio de Matões do Norte Bairro Novo tempo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°
02/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa para fomecimentD de combustíveis e derivados
de petróleo na cidade de São Luís - MA;
DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30min, horário
de Brasilia/DF.
Local de Realização: Ftortal Licita Colinas-www.licltaco-
linasma.com.br..
Edital 6 demais informações disponíveis em www.cotinas.
ma.gov.br e www.llcitacolinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

www. gemmagalgani. com. br
Central de atendimento | WhatsApp

3133 3300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Prezado Senhor (a),

Apresentamos proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 292.192,00 (Duzentos e noventa e dois mil cento e noventa e dois
reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo
abaixo;

upccijicnçoch j (.nidadc Ota

1 Gasolina Comum litros 12.000,00 RS 5,80 RS 69.600,00

2 Diesel SIO. Litros 28.000,00 RS 5,92 RS 165.760,00

5 Diesel S 500. litros 9.600,00 RS 5,92 RS 56.832,00

1 TOTAL RS 292.192,00

IVhrca; ALE - - -

Fabricante: ALE - - -

Modelo: 2025
- - -

Tipo de Benefício:

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação

L S Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail: gerenciapistavinhais(5) postonatureza.com.br



Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade
e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco TTAU S.A, Agência n° 0365 e Conta Corrente n" 86652-4.
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Declaramos que o íuncionamento será todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos
e feriados, com abastecimento 24h (vinte e quatro horas) por dia.

O fornecimento dos produtos serão executados sob condições que atendam às determinações
constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

LS Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail: eerenciapistavinhais(5)postonature2a.com.br



DADOS DA EMPRESA / REPRESENTANTE

BANCO: 341

AGÊNCIA: 0365

N.° DA CONTA CORRENTE NO BANCO ITAU S.A: 86652-4

REPRESENTANTE LEGAL: LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

CARGO NA EMPRESA: DIRETOR PRESIDENTE

CPF N": 248.447.483-00

RGN": 024080792003-3 SEJUSP/MA FONE/FAX:

(098) 3236-8936

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
POSTO NATUREZA

Leopoldo Corrêa Santos Neto
C.I. n". 024080792003-3 SSP/MA CPF N".

248.447.483-00

Diretor Presidente

São Luís - MA, 05 de fevereiro de 2025

LS Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-maií: gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br



L S Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinha!S.Fone: 3235-8936

E-mail: gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2025

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com endereço na Av. Jeronimo de
Albuquerque, 07, Vinhais III, Cohafuma inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.125.791/0001-65 vem, pelo
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 024080792003-3 e do
CPF N° 248.447.483-00:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(  ) Simples Nacional;

( X ) Lucro Real;

(  ) Lucro Presumido;

Outro; .

> DECLARO que a licitante , L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA possui como
Sócio[s) Majoritário(s) o[s) Sr(s). LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, inscrito sob o
CPF n° 248.447.483-00..

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
eumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, 07, Vinhais 111, Cohafuma;
Cidade/Estado: São Luis - MA;

Cep.: 65.071-750
Ponto de referência: Proximo ao Supermercado Mateus
Telefone: 3236-8936

E-mail: gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br

LS Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jeronimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail: eerenciapistavinhaisPpostonatureza.com.br



> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

(  )Microempreendedor Individual - MEI;

(  )Microempresa - ME;

(  )Empresa de Pequeno Porte - EPP;

(  )Sociedade Cooperativa;

(X )Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição
Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei
Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da I^evidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso
I, da Lei Federal n° 14.133/21;

LS Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail: gerenciapistavinhaistS) postonatureza.com.br



^ Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto
no respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
POSTO NATUREZA

Leopoldo Corrêa Santos Neto
C J. n°. 024080792003-3 SSP/MA CPE N".

248.447.483-00

Diretor Presidente

São Luís - MA, 05 de fevereiro de 2025

L S Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail: gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br



L S Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
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E-mail: gerenciapistavinhais(Spostonatureza.com.br
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03/02/2025, 11:36 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

12.125.791/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/06/2010

NOME EMPRESARIAL

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO NATUREZA VINHAIS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-05 - Serviços de iavagem, lubrificação e poiimento de veículos automotores
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em iojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de iubrificantes
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás iiqüefeito de petróleo (GLP)
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11-2-01 - Restaurantes e simiiares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JERONiMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

NUMERO

7

COMPLEMENTO

: ViNHAiS III;

CEP

65.071-750

BAIRRO/DISTRITO

COHAFUMA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3235-1921/ (98) 3313-3249

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CÁDASTRÁL

ATIVA

DÁTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2025 às 11 ;36:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

"L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA"

CNPJ/MF N° 12.125.791/0001-65 - NIRE N° 21200711412, EM 23/06/2010

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO. brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 29/01/1966,
portador de identidade N° 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob o N°
248.447.483-00, residente e domiciliado na Rua das Verbenas N° 08, Edifício Carlos
Gaspar, Quadra G, Ponta D'areia, São Luís-MA, CEP N° 65.076-640 e

NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o N° 22.055.605/0001-12, registrada na Junta Comerciai do Estado
do Maranhão com o NIRE N° 21200893626, de 11/03/2015, com sede na Rodovia MA
201, N° 1999, Outeiro, CEP 65.110-000, neste ato representada por seu sócio
administrador, LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em
29/01/1966, portador de identidade N° 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF)
sob o N° 248.447.483-00, residente e domiciliado na Rua das Verbenas N° 08, Edifício
Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta D'areia, São Luís-MA, CEP N° 65.076-640

Únicos sócios da sociedade empresária L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sociedade
empresária limitada, com sede e foro na cidade de São Luís-MA, na Av. Jerônimo de
Albuquerque N° 07, Vinhais III. COHAFUMA, CEP 65071-750, inscrita no CNPJ sob o N"
12.125.791/0001-65, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial sob o
NIRE N" 21200711412, em 23/06/2010.

Por este instrumento, decidiram na melhor fora de direito, alterar o contrato social e
suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir;

Cláusula Primeira: Abertura de Filiais

Ficam criadas duas filiais da sociedade, nos seguintes termos:

•  Filial VI, com nome fantasia "Posto Natureza Araçagy", com sede na Estrada da
Raposa , 01/06 S/N, Lote Morada do Sol - Araçagy - Município de São José de
Ribamar - MA, CEP 65110-000, com destaque de capital social de R$ 10.000,00 (dez
mil Reais) e objeto social de:

oy

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4761-0/02 - Comércio varejista de jomais e revistas
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
5611-2/01 - Restaurantes e similares

JUCiMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2018 14:11 SOB N® 21900307568.
PROTOCOLO: 180334514 DE 16/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11801894536. NIRE: 21200711412.
L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Lllian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LDÍS, 17/05/2018
www.espresafacil.ma.gov.br

A validade desbe documento/ se ijiçresso, fica sujeito à eoiiç>rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



• Filial VII, com nome fantasia "Posto Natureza Maiobão", com sede na Rod. MA
KM 07, S/N, Bairro Maiobão, no município de Paço do Lumiar-MA CEP 65130-
com destaque de capital social de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) e objeto social de:
• 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

• 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores

• 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

• 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

• 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas

• 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
• 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

• 5611-2/01 - Restaurantes e similares.

Cláusula Segunda: Disposições Gerais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade empresária que não tenham sido direta ou indiretamente modificadas pelas
alterações acima permanecem em vigor, sendo por tanto expressamente ratificadas pelo
presente ato.

Resolvem os sócios, ainda, reformular o contrato social, dando ao mesmo efeito de
consolidação, sintetizando todas as alterações procedidas em seus aditivos anteriores
neste instrumento, de forma a torná-lo apto a ser apresentado em qualquer local, inclusive
em bancos e licitações, de acordo com a Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em
vigor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Consolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada

"L 8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA"
CNPJ/MF N° 12.125.791/0001-65 - NIRE N° 21200711412, EM 23/06/2010

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 29/01/1966,
portador de identidade N° 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob o N°
248.447.483-00, residente e domiciliado na Rua das Verbenas N° 08, Edifício Carlos
Gaspar, Quadra G. Ponta D'areia, São Luís-MA, CEP N° 65.076-640;

JUCEMA
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NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o N° 22.055.605/0001-12, registrada na Junta Comerciai do
Estado do Maranhão com o NIRE N° 21200893626, de 11/03/2015, com sede na Rodovií
MA 201, N° 1999, Outeiro, CEP 65.110-000, neste ato representada por seu sócio
administrador, LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA em
29/01/1966, portador de identidade N" 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF)
sob o N° 248.447.483-00, residente e domiciliado na Rua das Verbenas N° 08, Edifício
Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta D'areia, São Luís-MA, CEP N° 65.076-640;

Únicos componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a
denominação de L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresária limitada, com
sede e foro na cidade de São Luís-MA, na Av. Jerônimo de Albuquerque N° 07, Vinhais
ill, CGHAFUMA, CEP 65071-750, inscrita no CNPJ sob o N° 12.125.791/0001-65, com
seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial sob o NIRE N" 21200711412, em
23/06/2010., resolvem transcrever o contrato social reformulado, tendo em vista as alterações
procedidas nas páginas anteriores, o que fazem mediante as cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "L S COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA", e como nome fantasia: "POSTO NATUREZA".

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objetivo social:

•  Comércio varejista de combustíveis, como atividade principal, e as seguintes atividades
secundárias.

Comércio varejista de lubrificantes de veículos automotores;
Loja de conveniências;
Comércio varejista de jornais e revistas;
Bar e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas;
Restaurantes e similares;
Serviços de lavagem, lubrificação, polimento de veículos automotores.

Cláusula Terceira - A sociedade durará por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
em 07/06/2010.

Cláusula Quarta - A sociedade tem sua sede na Av. Jerônimo de Albuquerque N° 07,
Vinhais III, CGHAFUMA, CEP 65071-750, São Luís-MA.

Parágrafo Primeiro: A sociedade tem as seguintes filiais;

•  Filial I - inscrita no CNPJ sob o N° 12.125.792/0002-46 e inscrita na JUCEMA sob
o NIRE N° 21900211251, estabelecida na Avenida dos Franceses N° 03, Santo
Antônio, São Luís - MA, CEP 65036-284;

•  Filial II - inscrita no CNPJ sob o N" 12.125.792/0003-27 e inscrita na JUCEMA sob
o NIRE N° 21900231910, estabelecida na Rua Celso Magalhães N° 639, Posto
Diamante, Centro, São Luís-MA, CEP 65020-130;
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•  Filial IIIT- inscrita no CNPJ sob o N° 12.125.792/0004-08 e inscrita na JUCEMA sob
o NIRE N° 21900254791, estabelecida na Avenida Lourenço Vieira da Silva N°04,
Quadra 72, Lotes 1 e 2, Jardim Sâo Cristóvão, São Luís-MA, CEP 65055-310;

•  Filial IV - inscrita no CNPJ sob o N° 12.125.792/0005-99 e inscrita na JUCEMA sob

o NIRE N° 21900257749, estabelecida na Avenida Ana Jansen, N° 03, Ponta
□'areia, Bairro São Francisco, São Luís-MA, CEP 65076-730.

•  Filial V, inscrita no CNPJ 12.125.791/0006-70 e inscrita na Jucema sob o NIRE
21900304224, com sede na Av. Daniel de La Touche, N°4, Turu, Município de São
Luís - MA, CEP 65074-115;

•  Filial VI, em constituição, com sede na Estrada Raposa, 01/06, SN Lote Morada do
Sol, Bairro Araçagy, Município de São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000;

Filial VII, em constituição, com sede na Rod. MA 201, KM 07, S/N°
no município de Paço do Lumiar-MA, CEP 65130-000.

Bairro Maiobão,

Cláusula Quinta - Capital Social

O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, permanece com a
quantidade 100.000 (cem mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um Real),
perfazendo o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil Reais), assim distribuídas entre os
sócios:

Sócio Quant.Quotas Valor Participação
Leopoldo Corrêa Santos Neto 1.000 1.000,00 1%

Natureza Comércio e Serviços Ltda. 99.000 99.000,00 99%

TOTAIS 100.000 100.000,00 100%

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidarlamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1.052 do CG
2002.

Cláusula Sétima - É vedada a cessão, transferência ou transação das quotas sociais a terceiros,
salvo se consentido pelo outro sócio, por escrito, reservando-se, entretanto, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência ao sócio interessado na respectiva aquisição, cujo
direito deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de notificação escrita por
parte do sócio cedente.

Cláusula Oitava - Falecendo ou interdKado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

JUCEMA
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Cláusula Nona - A administração da sociedade é exercida, isoladamente, pelo sócio Leopoldo
Corrêa Santos. Neto, já qualificado, com poderes e atribuições de administradores para,
individualmente: a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; b) abrir
e movimentar, manter e encerrar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de
pagamento e quaisquer documentos relativos a tais contas; c) emitir, endossar, aceitar, avalizar
protestar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas; d) admitir e dem
empregados assinando os respectivos contratos e distratos; e) praticar todos os atos necessáriè;
ao regular funcionamento da sociedade.

§1°. Nos atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação da sociedade, tais
como: a) acordar, contratar de um modo geral, transigir, desistir, exonerar terceiros de qualquer
responsabilidade para a sociedade; b) contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem
garantia de direito pessoal e real; c) adquirir, permutar, alienar e onerar bens sociais móveis,
imóveis, ações, quotas, notas promissórias, letras de câmbio e outros papéis; d) nomear e
constituir em nome da sociedade procuradores com poderes para foro em geral, "ad negotia" e
"ad Judicia", determinando poderes e, se for o caso, fixando o prazo de duração de mandato; far-
se-á necessária a assinatura de pelo menos um do administrador, Leopoldo Corrêa Santos Neto.

§2°. É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos interesses sociais,
especialmente endossos, avais, fianças ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

§3°. Os sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social poderão nomear
administradores não-sócios, de acordo com o previsto na Lei 10.406/2002.

§4°. O sócio administrador poderá receber uma remuneração mensal, ao titulo de pró-labore, que
será levada à conta de despesas administrativas da sociedade, fixada de comum acordo entre os
sócios.

Cláusula Décima - Ao término de cada exercido sodal, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sódos, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§1°. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sódos deliberarão sobre as
contas e designarão os Administrador(es) quando for o caso.

§2°. Poderão ser levantadas Demonstrações Financeiras em períodos intercalares, iguais ou
superiores a um mês, podendo o lucro gerado em tais períodos, depois de feitas as
compensações, ser distribuído aos sócios na proporção da partidpação de cada um no capital
sodal ou não, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os sódos dêem,
eventuais prejuízos contábeis gerados em exercidos precedentes, podendo ser feita a retenção
da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente, bem assim a sua incorporação ao capital
social, distribuindo-se as quotas bonificadas na proporção da participação de cada sócio no
capital.

Cláusula Décima Primeira - A dissolução ou liquidação da sociedade obedecerá ao processo
estabeleddo em lei, devendo ser nomeado liquidante um dos sócios ou um terceiro, em qualquer
hipótese escolhido pelos sócios, de comum acordo.

Cláusula Décima Segunda - As alterações contratuais somente ocorrerão mediante aprovação
representativa da maioria absoluta do capital social, excetuando-se aquelas matérias que
dependam de quórum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002.
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Cláusula Décima Terceira - Os casos omissos ou dúvidas que surgirem em vigência do presente
contrato serão flirimidas supletivamente na forma e na legislação das Sociedades Anônimas.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarca de São Luís, capital do Estado do
Maranhão, para cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, bem como
para dirimir quaisquer questões dele decorrentes.

Cláusula Décima Quinta - O administrador em cumprimento ao disposto no artigo 1.011, §1° do
CC/2002 declara expressamente, para todos os fins e efeitos legais, que não está incurso em
nenhum crime previsto em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 01 (uma) via do mesmo
teor 0 forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Luís, 02 de Maio de 2018.

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO,
SÓCIO/ADMINISTRADOR

\

NATUREZA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Representada por seu Sócio Administrador
LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO

SÓCIA

2° Tabelionato de Notas de São Luis ■ MA

■ iT^Recormoço à limii poi iememança uo.
.^üi-CueAOl-LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO

SÂO LUIS, 15A)6/2018.
Em test.

mçl+Ferc R$11,50
da Verdade.

EVANGELIStApEjjfeSUS RIBEIRO
ESCREVENflAUfORIZADA

JUCEMA
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

€

A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 16/05/2018, foi realizado para a empresa L S

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue:

ProtocoloArquivamentoAto/EventoMrc( NP.lEndereço 1
18033451421900307576002 / 0232190030757612.125.791/0007-50Rodovia ma 201, sn

JUCE^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 12.125.791/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <fittp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:08 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/06/2025.

Código de controle da certidão: 053D.FCD1.4BF1.95DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/01/2025, 08:57 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimi

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Cãixa economsc/^ federal

Certifícado de Regularidade

do FGTS - CRF

12.125.791/0001-65

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE NR 07 VINHAIS 07 VINHAIS /
COHAFUMA / SAO LUIS / MA / 65071-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011802331802825631

Informação obtida em 29/01/2025 08:57:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-ctf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.125.791/0001-65

Certidão n°: 5904732/2025

Expedição: 03/02/2025, às 13:57:06

Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.125.791/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suaestões: cndt@tst.juE.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 457416/24 Data da 11/11/2024 10:24:10

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ: 12125791000165

Razão Social: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAQ, 7 VINHAIS III CEP: 65071750 -

Telefone: (98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 912063000284 20/10/2020 REC VOL/OFÍCIO

AUTO DE INFRACAO 912063000285 20/10/2020 REC VOL/OFiCIO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/11/2024 11:50:36



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certrdâo: 099353/24 Data da 28/11/2024 14:33:48

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ: 12125791000165

Razão Social: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 7 VINHAIS III CEP: 65071750 -

.Telefone: (98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/11 /2024 14:33:48



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00009587642024

Validade: 18/02/2025

CERTtFiCAÓO
110202400^219175|

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
TURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 12.125.791/0001-65 Inscrição Municipal: 72271009

Razão Social: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

473180000 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE

Número: 7 Complemento:

Bairro: COHAFUMA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071750

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de outubro de 2024 às 09:51, sob o código de
autenticidade n" 985B0559501933324D78C27A0967AF1D.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"nAo e válida a certidão que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas.'



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ILS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 12366

CNPJ: 12.125.791/0001-65

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

LS Comercio e Serviços Ltda.

21200711412

CNPJ 12.125.791/0001-65

Úmero de Ordem

I Natureza do Livro

Município

I Data do arquivamento dos atos
I constitutivos

I12366

! Livro Diário

São Luís

31/12/2021

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

I12142861

TERMO DE ENCERRAMENTO

s LS Comercio e Serviços Ltda.

I Livro Diário

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

: Data de término

12366

12142861

li 01/01/2022

! 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ:

Entidade: ^ LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12366

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

12.125,791/0001-65

Descrição Nota

Ativo "*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Bradesco Ag: 959 Conta: 27366-0

Banco do Nordeste C.C 12183-0

Banco do Brasil - C.C: 23.768

Banco Itaú c/c 18819-2

Banco Itaú C/C 18820-0

Banco Itaú C/C 18818-4

Banco Itaú C/C 18936-4

ITAÜ 85941-2 - Ag 0365

ITAÜ c/c 86652-4 ag 0365

SANTAND C/C 13001599-6 AG 4325

NORDESTE C/C 000656-2 Ag 253

SANTAND C/C 1300 1600-7 AG 4325

SANTAND C/C 13001601^ ag 4325

SANTAND C/C 13001602-1 ag 4325

SANTAND c/c 13001598-9 ag 4395

ITAU c/c 39370-1 ag 0365

ITAU c/c 37581-5 ag 0365

ITAU c/c 37597-1 ag 0365

Banco do Brasil

itau 25745-0 ag. 0365

Banco Itau AG 2854 Conta: 05374-7

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Créditos

Saldo Inicial

R$ 18.155.378,28

R$ 11.154.686,67

R$ 698.989,77

RS 503.996,45

RS 503.996,45

RS 503.996,45

RS 194.993,32

RS 194.993,32

RS 2.532,52

RS 6.106,93

RS 15.425,32

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 13.493,33

RS 4.374,59

RS 18.165,25

RS 2.563,26

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 76.734,66

RS 40.668,67

RS 14.928,79

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 6.283.740,36

RS 6.283.740,36

RS 6.283.740,36

RS 6.283.740,36

RS 253.517,36

Saldo Final

RS 30.461.738,75

RS 22.794.897,79

RS 2.146.338,17

RS 102.037,19

RS 102.037,19

RS 102.037,19

RS 2.044.300,98

RS 2.044.300,98

RS 2.532,52

RS 6.106,93

RS 15.425,32

RS 13.190,35

RS 3.966,87

RS 12.868,69

RS 47.014,40

RS 18.723,40

RS 176.250,74

RS 246.309,04

RS 5.693,42

RS 5.080,21

RS 99,70

RS 5.745,50

RS 2.534,70

RS 22.503,14

RS 2.622,13

RS 9.777,16

RS 1.763,55

RS 16.093,21

RS 1.430.000,00

RS 14.312.030,58

RS 14.312.030,58

RS 14.312.030,58

RS 14.312.030,58

RS 411.728,68

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: i LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 12.125.791/0001-65

Número de Ordem do Livro: 12366

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descricâo

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Adiantamento de Salários

EMPRESAS COLIGADAS

Consórcio Geral

Bem Comodato

Impostos e Contribuições a Recuperar

Estoques

Nota Saldo

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadoria Para Revenda

Estoque de Combustível

Estoque em Transição

Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

Bem Comodato

Ativo não Circulante

Investimentos

(-) Outras Contas Retificadoras

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações
Industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Equipamentos de Processamento de
Dados

Imobilizado em Andamento

IMOBILIZAÇÃO EM ANDAMENTO

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) {-) Bens Não Utilizados na Produção
e/ou Prestação Serviços

Inicial

R$ 253.517,36

R$ 0,00

R$ 253.517,38

R$ 0,01 I

R$ 0,00

R$ 0,00

R$253.517,35

R$ 0,00

R$3.918.439,18

R$3.918.439,18

R$ 3.918.439,18

R$ 0,00

R$ 3.894.995,07

R$23.444,11

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$7.000.691,61

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.000.691,61 :

R$ 689.101,82

R$ 689.101,82

R$ 536.799,33

R$ 137.708,68

R$ 3.596,57

R$ 10.997,24

R$ 6.456.289,80

R$ 6.456.289,80

R$ (144.700,01)

R$ (60.399,96)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador

Saldo Final

R$411.728,68

R$ 0,00

R$411.728,68

R$ 0,00

R$ 6.857,31

R$ 27.880,45

R$ 376.990,92

R$ 0,00

R$5.923.515,37

R$5.923.515,37

R$5.923.515,37

R$ 1.757.550,16

R$4.165.965,21

R$ 0,00

R$ 1.284,99

R$ 1.284,99

R$ 1.284,99

R$ 1.284,99

R$ 7.666.840,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.666.840,96

R$1.280.866,31

R$ 1.280.866,31

R$ 1.128.563,82

R$ 137.708,68

R$ 3.596,57

R$ 10.997,24

R$ 6.530.674,66

R$ 6.530.674,66

R$ (144.700,01)

R$ (60.399,96)
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BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ: 12.125.791/0001-65

Entidade: i LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: ; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12366

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

(-) (-) Depreciação Diversa

(-) DEPRECIAÇÃO

*** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Lançamentos a Identificar

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Nota

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindicai a Recolher

(-) Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistenciai a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Salários a Pagar

(-) Pensão Alimentícia a Pagar

(-) Rescisões a Pagar

(-) Taxa Associativa a Recolher

(-) Plano de Saúde a Pagar

(-) Vale Transporte

Obrigações Fiscais

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

(-) IRRF a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

FINANCIAMENTO BRADESCO N

CONTRATO

(-) Empréstimos de Bancos Diversos

PARCEAMENTO INSS

(-) Empréstimo a Terceiros

Saldo Inicial

R$ (60.399,96)

R$ (84.300,05)

R$ 18.155.378,28

R$ 11.036.278,82

R$11.036.278,82

R$ 10.146.754,22

R$ 10.146.754,22

RS 9.054.919,96

RS 1.091.834,26

RS 111.594,69

RS 92.803,63

RS 20.000,00

RS 30.010,00

RS 5.339,50

RS (0,00)

RS 4.525,11

RS 1.078,84

RS 31.850,18

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 18.791,06

RS 11.744,41

RS 7.046,65

RS (0,00)

RS 940.255,39

RS 940.255,39

RS 256.907,20

RS (0,00)

RS 683.348,19

RS (0,00)

Saldo Final

RS (60.399,96)

RS (84.300,05)

RS 30.461.738,75

RS 24.072.330,82

RS 24.072.330,82

RS 14.052.732,63

RS 14.052.732,63

RS 12.960.898,37

RS 1.091.834,26

RS 1.214.832,15

RS 557.158,70

RS 71.640,59

RS 71.299,91

RS 5.339,50

RS 1.147,97

RS 5.719,86

RS 1.078,84

RS 380.557,58

RS 5.313,63

RS 12.239,23

RS 185,00

RS 1.518,99

RS 1.117,60

RS 657.673,45

RS 487.744,41

RS 163.468,98

RS 6.460,06

RS 8.970.306,53

RS 8.970.306,53

RS (0,00)

RS 9.421.132,27

RS 541.008,52

RS (991.834,26)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ: 12.125.791/0001-65

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12366

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

(-) Adiantamento de Clientes

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais

(-) Outras Contas

(-) Outras Obrigações

(-) (-) Contas Retificadoras

(-) Bem comodato

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

Nota

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

BNB empréstimo

(-) (-) Contas Retificadoras

(-) (-) CONSERTO DE BENS POR
TERCEIROS

Patrimônio Líquido

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

{-) (-) Prejuízos Acumulados

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo inicial

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (162.325,48)

R$ (162.325,48)

R$ 6.776.070,86

R$ 6.776.070,86

R$ 6.776.070,86

R$ 6.776.070,86

R$ 6.776.070,86

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 343.028,60

R$ 343.028,60

R$ 343.028,60

R$ 757.019,21

R$757.019,21

R$ (413.990,61)

R$ (413.990,61)

Saldo Final

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (165.540,49)

RS (165.540,49)

RS 4.703.024,53

RS 4.703.024,53

R$4.695.125,54

RS 4.695.125,54

RS 4.695.125,54

RS 7.898,99

RS 7.898,99

RS 1.686.383,40

RS 1.686.383,40

RS 1.686.383,40

RS 2.100.374,01

RS 2.100.374,01

RS (413.990,61)

RS (413.990,61)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0911.001/2023

AFERIÇÃO DOS ÍNDICES: LIQUIDEZ GERAL (LG). LIQUIDEZ CORRENTE ÍLC) E SOLVÊNCIA GERAL

ÍSGL

11.154.686,67

Ativo Circiilaitte + Realizável a Loiiso Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Cuculaiite

.Ativo Circulante,

LG
R$ 30.461.738,75

1,06
R$ 28.775.355,35

SG
R$ 30.461.738,75

1,06
R$ 28.775.355,35

LC
R$ 22.794.897,79

0,95
R$ 24.072.330,82

LS Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque
7,Vinbais.Fone: 3236-8936 E-mail: gerenciapistaviiihais@postonatureza.com.br



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCI

Entidade: i LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12366

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 112.125.791/0001-65

Descrição Noía

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Mercadorias

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

{-) ICMS

(-) Outras Deduções

(-) Vendas Gane., Devol. e Descontos Incond.

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

Resultado Líquido do Exercicio

Saldo Rn^enor

R$ 205.285.670,78

R$ 205.285,670,78

R$ 0,00

R$ 205.285.670,78

R$ (1.019.311,29)

R$ (296.751,96)

R$ (296.751,96)

R$ (722.559,33)

R$ (722.559,33)

R$ (185.592.797,98)

R$ 0,00

R$ (185.592.797,98)

R$ 0,00

R$ (18.541.071,87)

R$ (16.091.858,47)

R$ (2.041.230,00)

R$ 0,00

R$ (389.192,34)

R$ (389.192,34)

R$ (72.984,64)

R$ (72.984,64)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 59.505,00

Saldo atual

R$ 290.040.449,15

R$290.040.449,15

R$ 0,00

R$ 290.040.449,15

RS (15.272.774,62)

RS (291.155,89)

RS (291.155,89)

RS (14.981.618,73)

RS (14.981.618,73)

RS (245.388.371,68)

RS (3.267,85)

RS (245.351.934,67)

RS (33.169,16)

RS (28.035.025,05)

RS (23.531.125,28)

RS (1.959.474,93)

RS (798.490,46)

RS (1.745.934,38)

RS (1.745.934,38)

RS (923,00)

RS (923,00)

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 1.343.354,80
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ANEXO I

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ANEXO I

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. é uma sociedade empresarial por cotas de responsabilidade limitada, que tem por atividade
principal o Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Tem sede na AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAQ, Estado do Maranhão

2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis da Sociedade foram preparadas e estão apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no
Brasil, emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC").

A  preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício
de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que
requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são
significativas para as demonstrações contábeis, estão sendo divulgadas na Nota Explicativa n° 4.

As emissões das demonstrações foram autorizadas pela Diretoria em 31 de dezembro de 2022.

3. Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações contábeis individuais estão definidas abaixo.
Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário:

(a) Moeda funcional e de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia são mensurados usando a moeda do principal ambiente
econômico no qual a empresa atua ("a moeda funcional"). As demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais (R$),
que é a moeda funcional e de apresentação da Sociedade.

(b) Moeda estrangeira

As operações com moedas estrangeiras, se existentes, são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados.

Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do
final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração
do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são apresentados na
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. Todos os outros ganhos e perdas cambiais são
apresentados na demonstração do resultado como "Outras despesas/receitas operacionais, líquidas".

(c) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo de alta
liquidez, com vencimentos originais de até três meses e com risco insignificante de mudança de valor.
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ANEXO I

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra form^

(d) Instrumentos financeiros - empréstimos e recebívels

A  Sociedade classifica seus ativos financeiros como empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade
para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classificação de seus ativos financeiros no
reconhecimento iniciai.

incluem-se nesta categoria os ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em
um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses

após a data do balanço (estes são classificados como ativos não-circuiantes). Os empréstimos e recebíveis da Sociedade
compreendem o caixa e equivalentes de caixa, as contas a receber de clientes terceiros e partes relacionadas, depósitos
judiciais, outros ativos e empréstimos e financiamentos com terceiros e partes relacionadas.

(e) Contas a receber de clientes terceiros e partes relacionadas

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela prestação de serviços e ou vendas
de produtos no decurso normal das atividades da Sociedade. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos,
as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante.

(f) Redução do valor recuperável de ativos financeiros - Teste de impairment

A Sociedade avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de
ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de impairment
são Incorridos somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o
reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele evento (ou eventos) de perda tem um Impacto nos fluxos
de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros, que pode ser estimado de maneira confiável.

Os critérios que a Sociedade usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment incluem:

(i) Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor;
(li) Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal;
(iii) A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de empréstimo,

garante ao tomador uma concessão que o credor não consideraria;
(iv) Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira;
(v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades financeiras;
(vi) Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de

uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa

ainda ser identificada com os ativos financeiros individuais na carteira, incluindo:

■  Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira;
■  Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as inadimpiências sobre os ativos na

carteira.

A Sociedade avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de Impairment.

O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos de
caixa futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de juros
em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na
demonstração do resultado. Se um empréstimo tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda
por impairment é a atual taxa de juros efetiva determinada de acordo com o contrato. Como um expediente prático, a
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Sociedade pode mensurar o impairment com base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado
observável.

Se, num período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser relacionada objetivamente
com um evento que ocorreu após o impairment ser recontiecido (como uma melhoria na classificação de crédito do
devedor), a reversão da perda por impairment reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado,
(g) Imposto de Renda e Contribuição Social

AAdministração avalia periodicamente as posições assumidas pela Sociedade nas declarações de Imposto de Renda com
relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando
apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fiscais.

O encargo de Imposto de Renda e a Contribuição Social corrente são calculados com base nas leis tributárias promulgadas,
ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, devidamente ajustados pelas adições e exclusões, conforme
legislação tributária em vigor, sendo o imposto de renda calculado à alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela
anual excedente e a contribuição social calculada à alíquota de 9%. A empresa considera a compensação de prejuízos
fiscais e base de cálculo negativa da Contribuição social, limitada a 30% do Lucro real. Em 2022, não foram constituídas
as provisões para o Imposto de renda e Contribuição social, uma vez que, a Sociedade não apresentou resultado Fiscal
tributável.

(h) Imobilizado

O imobilizado está demonstrado ao custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada.

Os bens são depreciados pelo método linear, com base na vida útil estimada, a partir da data em que os ativos encontramse
disponíveis para serem utilizados no uso pretendido, exceto por terrenos que não são depreciados.

(i) Impairment de ativos não financeiros

Os ativos que estão sujeitos à depreciação e amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que
eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por
impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor
mais alto entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda e o seu valor em uso. Os ativos não financeiros, exceto
o ágio, que tenham sofrido impairment, são revisados subseqüentemente para a análise de uma possível reversão do
impairment na data de apresentação do relatório.

(j) Fornecedores

As contas a pagar aos fomecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores
no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são
apresentadas como passivo não circulante. Na prática, as contas a pagar são normalmente reconhecidas ao valor da fatura
correspondente.

(k) Empréstimos
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Os empréstimos são reconhecidos, pelo valor líquido dos custos incorridos na transação e são, subseqüentemente,
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e
o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em
aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros.

Os empréstimos são classificados como passivo circulante, exceto nos casos com prazo de vencimento superior a 12
meses após a data do balanço, caso em que são classificados como passivo não circulante.

(I) Provisões

São reconhecidas para obrigações presentes (legais) resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os
valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável.
As provisões para ações judiciais são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem uma obrigação presente
ou não formaliza como resultado de eventos passados, sendo provável que uma saída de recurso seja necessária para
liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. Estão atualizadas até a data dos balanços pelo montante
estimado das perdas prováveis, observadas suas naturezas e apoiadas na opinião dos advogados da companhia.

(m) Reconhecimento de receita

A receita compreende o valor dos serviços prestados no curso normal das atividades da Sociedade. A receita é apresentada
líquida de impostos incidentes, devoluções, abatimentos e descontos.

As receitas na prestação do serviço são reconhecidas no momento em que ocorre a finalização do serviço prestado,
portanto, no encerramento do desembarque da mercadoria transportada.

4. Estimativa e julgamentos contábeis críticos

A Sociedade prepara suas demonstrações contábeis com base em estimativas decorrentes de sua experiência e diversos outros
fatores que acredita serem razoáveis e relevantes.

A aplicação de estimativas contábeis geralmente requer que a administração se baseie em julgamentos sobre os efeitos de certas
transações que podem afetar a sua situação patrimonial, envolvendo os ativos, passivos, receitas e despesas da Companhia.

As transações envolvendo tais estimativas podem afetar o patrimônio líquido e a condição financeira da Companhia, bem como
seu resultado operacional, já que, por definição, as estimativas contábeis raramente seriam iguais aos seus efetivos resultados.

As estimativas e premissas que apresentam risco significativo de causar ajustes relevantes nos valores de ativos e passivos no
próximo exercício social são as seguintes:

(a) Redução ao valor recuperável de ativos

A Administração da Companhia adota premissas em testes de determinação da recuperação de bens do ativo imobilizado,
para determinação do seu valor recuperável e reconhecimento de "impairment", quando aplicável. Diversos eventos de
natureza incerta colaboraram na determinação das premissas e variáveis utilizadas pela Administração na avaliação de
eventual "impairment".
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(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

(b) Revisão da vida útil dos bens patrimoniais

A Sociedade reconhece regularmente as despesas relativas à depreciação de seu imobilizado. As taxas de depreciação
são determinadas com base nas suas estimativas durante o período pelo qual a Companhia espera geração de benefícios
econômicos.

(c) Provisão para contingências

A Sociedade constituiu provisões para contingências com base em análises dos processos em andamento. Os valores
foram registrados pela Administração com base no parecer dos consultores jurídicos visando cobrir perdas prováveis. Se
qualquer dado adicional fizer com que seu julgamento ou o parecer dos advogados externos mude, a Companhia deverá
reavaliar as suas estimativas.

5. Gestão de risco financeiro

5.1. Fatores de risco financeiro:

(a) Instrumentos financeiros

Os valores de mercado dos ativos e passivos financeiros são determinados com base em informações de mercado
disponíveis e metodologias de valorização apropriadas e não divergem significativamente dos saldos contábeis. O uso de
diferentes premissas de mercado e/ou metodologias de estimativas poderiam causar um efeito diferente nos valores
estimados de mercado.

Os principais instrumentos financeiros da Sociedade em 31 de dezembro de 2022 eram caixa e equivalentes de caixa,
contas a receber, tributos a recuperar e/ou compensar, fornecedores, empréstimos e financiamentos, tributos a recolher,
cujos valores contábeis correspondem aos valores de realização.

(b) Risco de mercado

Considerando a natureza dos negócios e operações da Sociedade, o principal fator de risco de mercado ao qual a
Sociedade está exposta são os preços de produtos e insumos.

(c) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxas de juros

Os resultados e os fluxos de caixa operacionais da Sociedade são, substancialmente, independentes das mudanças nas
taxas de juros do mercado.

(d) Risco de crédito

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, bem como exposição de crédito a clientes. A política de
vendas da Sociedade está intimamente associada ao nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso
de seus negócios. A sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento dos
limites individuais de posição, são procedimentos adotados, a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em
suas contas a receber.
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(e) Risco de liquidez

O risco de liquidez surge da possibilidade de não poder cumprir com as obrigações contratadas nas datas previstas e
necessidades de caixa devido às restrições de liquidez do mercado.
A liquidez no curto prazo e a eficiência da gestão do caixa é administrada pela gerência financeira da Sociedade. A
previsão de fluxo de caixa é realizada mensalmente e monitorada diariamente para assegurar que a Sociedade tenha
caixa suficiente para atender às necessidades operacionais

(f) Risco operacional

A Sociedade recebe assessoria de consultores externos no gerenciamento de riscos, proporcionando cobertura e
proteção de seus ativos.

5.2. Instrumentos financeiros por categoria

Os instrumentos financeiros por categoria em 31 de dezembro de 2022 correspondem a:

I.OMI-I.IH.OI CaôcáG^ t02.037.19B
»:01.01.01.0í-000t CAa 102.937,19 é

5.3. Gestão de capital

Os objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de sua continuidade para
oferecer retorno aos sócios e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal
para reduzir esse custo.
Condizente com outras sociedades do setor, a Sociedade monitora o capital com base no nível de endividamento, bem
como nos compromissos previstos nos contratos de empréstimos assinados. O nível de endividamento da Sociedade é
medido pelo montante total de dívida, de qualquer natureza, isto é, seu passivo circulante, acrescido do passivo não
circulante e dividido por seu patrimônio líquido.

Os índices de endividamento em 31 de dezembro de 2022 podem ser assim sumariados:

31/12/2022

Empréstimo 8.970.306,53
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: i LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: ; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: i 15

Período Selecionada; i 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: i 12.125.791/0001-65

*" Ativo ***

Ativo Circulante

Diaponibitidadas

Nunwáclos em Espóde

CaIxB Gerai

Bancos

Contas Correntes

Aplcac^es

Cientes

Cientes Nacionais

Duplicatas a Recet>er

Cartdes de Crédito e R

Cartões Nacionais

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos e Fornecedoras

Créditos de Funcionários

Adiantamentos a Socios

impostos e Contribuições a Recuperar

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mutuo8-Coligada8.ContrQladas e/ou SiScios

Mutucis-ColÍQada8.Controladas e/ou Sócios

Mutues entre Colgadas

Contas Rettficadoras

(•) Contas Retificadoras

(-] Contas Rebficadoras

Ativo não Circulante

investimentos

(-) Outras Contas Retificadoras

Bots em Operação

Bens Utiiimdos na Produção e/ou
Prestação de Serviços

imobilizado em Andamento

Imoblização em Andamento

(-) (•) Bens Não Utilizados na Produção
e/ou Prestação Serviçt»

(-) Depreciação

Bens em Comodato

Bens em Comodato

*** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e
Fi^is

Obrigações Trabaliistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e FInarwiamsntos

Financiamentos a Curto Prazo - Sletoma
Financeiro Nadortai

(-) (-) Encargos a Apropriar sobre
Empréstimos e Financiamentos

(>) Parcelamentos e Ajulzantenlos

(-) Pac^amentos Federais

(•) (-) Encargos sobre Parcelamentos a
Apropriar

(•) Adiantamento de Cientes

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais

(•) Outras Contas

(-) Outras Obrigações

(•] (') Contas Retificadoras

(-) Bem comodato

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema
Financeiro Naciona|
(•) (-) Encargos a Apropriar sobre

Empréstimos e Flnartdamantos

(•) Parcelamentos e Ajiázamentas

(-) Parcelamenlos Federais

(-) (-) Encargos sobre Parcelamentos a
Apropriar

(-) Mutuos entre Empresas Coligadas

(-) Mutuos entre C

(-) Contas R

(-) Conserto de Bens por Terceiros

Pstívnónio Liquido

(-) Capitai Realizado

(-) Capital Social

(-) Capital Sodal

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Luoos Acumulados

(-) (•) Prejuízos Acumulados

R$ 30.461.738,75;

RS 22.7M.897.79

RS 2.146.338,17

RS 102.037.19

R$102.037,19

RS 2.044.300,96

RS 2.044.300,98

RS 0,00

RS 14.312.030,58

RS 14.312.030,58

RS 14.312.030,58

RS 0,00

RS 0,00

RS 411.728,68

R$411.728,68

RS 0,00

R$411.728,88

R$0.00

RS 0,00

RS 5.923.515,37

RS 5.923.515,37

RS 5.923.515.37

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 1.284,99

RS 1.284,99

RS 1.284,99

RS 7.666.840.96

RS 0,00

RS 0,00

RS 7.666.840,96

RS 1.280.866,31

RS 1.280.866,31

RS 6.530.674,66

RS 6.530.674,66

RS (144.700,01)

RS (60.399,96)

RS (84.300,05)

RS 0,00

RS 0,00

RS 30.461.738,75

RS 24.072.330,82

RS 24.072.330,82

RS 14.052.732,63

RS 14.052.732,63

RS 1.214.832,15

RS 557.158,70

RS 657.673,45

RS 6.970.306,53

RS 8.970.306,53

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (165.540,49)

RS (165.540,49)

RS 4.703.024,53

RS 4.703.024,53

RS 4.695.125,54

RS 4.695.125,54

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 7.898,99

RS 7.898,99

RS 1.686.383,40

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 1.688.363,40

RS 1.666.383,40

RS 2.100.374,01

RS (413.990,61)

RS 52.888.368,081

RS 42.366.816,301

RS 2.067.036,48

RS 947.816,00'

R$947.816,00:

RS 1.119.220,48:

RS 1.098.973,26!

RS 20.247,22 i

RS 16.004.742,37 ̂

RS 4.725.139,06

RS 4.725.139,06

RS 11J279.603,29

RS 11.279.603,29

RS 471.988,33

RS 471.988,33

RS 0,00;

RS 0,00!

RS 404.922,94

RS 67.065,39;

RS 6.062.287,48

RS 6.062.287,48:

1^ 6.062.287.46;

RS 17.760.761,64!

RS 17.760.761,64^

RS 17.760.761,64:

RS 0,00:

RS 0,00!

RS 0,00.

RS 10.521.551,78:

RS 0,00 ̂

RS 0,00

R$10.521.551,78;

RS1,803>t37,37!

RS 1.803.437,37 i

RS 6.895.065,82

RS 6.895.065,82!

RS (176.951,41)'

RS (176.951,41)1

RS 0,00!

RS 0,00!

RS 0,00

RS 52688.368,08

RS 23.817.280,32!

R$23617.280,32

R$18.149.827,72!

RS 18.149.827,72!

RS 1.921.125,71 !

R$1.285.195,27

RS 635.930.44

RS 3.409.491,62!

R$3.917.024,03

RS (507632,41);

RS 336635,27!

R$422638,67;

RS (85.703,40);

RS (0,00) 1
RS (0,00)!

RS (0,00)!

RS (0,00)

RS (0,00);

RS (0.00):

RS 28694.122,68:

RS 28694.122,68

RS 1720.184,071

RS 2.154.339,10 i

RS (434.155,03)!

RS 245.736,06!

RS 264.759,52 i

RS (19.023,46) i

RS 26.626702,55 i

RS 26.628702,55'

RS (0,00) ̂

RS (0,00)

RS 476.965,08 i

RS 200.000,00

RS 200.000.00;

RS 200.000,00 i
RS 276.965,08

RS 276.965,06

RS 276.965,08!

RS (0,00) i

(W
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

índices Financeiros com base nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

LG (liquidez
Geral)

= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

52.888.368,08

52.411.403,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

: : rS; 1,009 - ■ -iiitM

ANEXOU

SG (Solvência
Geral)

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

52.888.368,08

52.411.403,00

1,009

LC (Liquidez
Corrente)

Ativo Circuiante

Passivo Circuiante

42.366.816,30 4,779.: ■

23.817.280,32

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por JOSE
JOSE ORLANDO BELCHIOR orlando belchior ribeiro
RIBEIRO FILHO:45668280349 "'-HO-4566B280349

Dados: 2025.02.03 13:34:35 -03'00'

JOSÉ ORLANDO BELCfflOR RIBEIRO FILHO

CONTADOR CRC/CE 012632/0-4

CPF. 456.682.803-49
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; LS Comercio e Serviços Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Numero de Ordem do Livro: : 15

Período Selecionado: ; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

GNPJ: M2.125.791/0001-65

Descrição Nota

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) ICMS

(-) Outras Deduções

(-) Vendas Cano., Devol. e Descontos Incond.

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercício

Saldo anterior

R$290.040.449,15

R$290.040.449,15

R$290.040.449,15

R$ 0,00

R$ (15.272.774,62)

R$ (291.155,89)

R$ (291.155,89)

R$ (14.981.618,73)

R$ (14.981.618,73)

R$ (245.388.371,68)

R$ (3.267,85)

R$ (245.351.934,67)

R$ (33.169,16)

R$ (28.035.025,05)

R$ (23.531.125,28)

R$ (1.959.474,93)

R$ (798.490,46)

R$ (1.745.934,38)

R$ 0,00

R$ (1.745.934,38)

R$ (923,00)

R$ (923,00)

R$ 0,00

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00);

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 1.343.354,80

Saldo atuait

R$ 389.047.860,20

R$ 389.047.860,20

R$389.012.103,28

R$ 35.756,92

R$ (2.670.112,23)

R$ (1.137.118,37)

R$ (1.137.118,37)

R$ (1.532.993,86)

R$ (1.532.993,86)

R$ (349.470.113,54)

R$ (0,00)

R$ (349.470.113,54)

R$ (0,00)

R$ (35.297.557,73)

R$ (31.697.414,62)

R$ (934.951,98)

R$ (1.062.730,58)

R$ (1.602.460,55)

R$ 18.451,28

R$ (1.620.911,83)

R$ (21.218,39)

R$ (21.218,39)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (146.261,38)

R$ (146.261,38)

R$ (382.281,62)

R$ (382.281,62)

R$1.060.315,31

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

ANEXOI

1. Contexto operacional

A L S Comércio e Serviços Ltda. é uma sociedade empresarial por cotas de responsabilidade limitada, que tem por atividade
principal o Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e tem sede à Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão,
7 - Vinhais ITT no Estado do Maranhão.

A sociedade possui na data do encerramento lun total de 26 estabelecimentos, matriz e 25 filiais ativas conforme abaixo:

CNPJ RAZÃO SOCIAL LOCAL

12.125.791/0001-65 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA VINHAIS

12.125.791/0002-46 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA FRANCESES

12.125.791/0003-27 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA CENTRO

12.125.791/0004-08 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA S. CRISTÓVÃO

12.125.791/0005-99 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA LAGOA

12.125.791/0006-70 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA COHAMA

12.125.791/0007-50 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA MAIOBÃO

12.125.791/0008-31 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA ARAÇAGY

12.125.791/0009-12 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA COHAB

12.125.791/0010-56 LS COMERCIOESERVIÇOSLTDA TIBIRI

12.125.791/0011-37 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA MAIOBINHA

12.125.791/0012-18 LS COMERCIOESERVIÇOSLTDA OUTEIRO

12.125.791/0013-07 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA TURU

12.125.791/0014-80 LS COMERCIOESERVIÇOSLTDA OLHO DAGUA

12.125.791/0015-60 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA ANJO DA GUARDA

12.125.791/0016-41 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA MAIOBA

12.125.791/0017-22 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA HOLANDESES

12.125.791/0018-03 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA PQ SHALON

12.125.791/0019-94 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA RAPOSA

12.125.791/0020-28 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA MOCAJITUBA

12.125.791/0021-09 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA RIO SÃO JOÃO

12.125.791/0022-90 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA COHATRAC

12.125.791/0023-70 LSCOMERCIOESERVIÇOSLTDA RENASCENÇA

12.125.791/0024-71 LS COMERCIOESERVIÇOSLTDA TURU II

12.125.791/0025-72 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA FILIPINHO

12.125.791/0026-73 LSCOMERCIOESERVIÇOS LTDA BEIRA MAR

2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis da Sociedade foram preparadas e estão apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no
Brasil, emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC").
A preparação de demonstrações eontábeis requer o uso de certas estimativas contábeis crítieas e o exercício de julgamento por
parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

julgamento e possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são significativas para as
demonstrações contábeis, estão sendo divulgadas na Nota Explicativa n° 4.

As emissões das demonstrações foram autorizadas pela Diretoria em 31 de dezembro de 2023.

3. Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações contábeis individuais estão definidas abaixo.
Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário:

(a) Moeda funcional e de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia são mensurados usando a moeda do principal ambiente
econômico no qual a empresa atua ("a moeda funcional"). As demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais (R$), que
é a moeda funcional e de apresentação da Sociedade.

(b) Moeda estrangeira

As operações com moedas estrangeiras, se existentes, são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio
vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados.

Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do
exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado.
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, eaixa e equivalentes de caixa são apresentados na demonstração
do resultado como receita ou despesa financeira. Todos os outros ganhos e perdas cambiais são apresentados na demonstração
do resultado como "Outras despesas/receitas operacionais, líquidas".

(c) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de eaixa incluem o caixa, os depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo de alta liquidez,
com vencimentos originais de até três meses e com risco insignificante de mudança de valor.

(d) Instrumentos financeiros - empréstimos e recebíveis

A Sociedade classifica seus ativos financeiros como empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual
os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento
inicial.

Incluem-se nesta categoria os ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um
mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data
do balanço (estes são classificados como ativos não-circulantes). Os empréstimos e recebíveis da Sociedade compreendem o
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ANEXO I

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

caixa e equivalentes de caixa, as contas a receber de clientes terceiros e partes relacionadas, depósitos judiciais, outros ativos e
empréstimos e financiamentos com terceiros e partes relacionadas.

(e) Contas a receber de clientes terceiros e partes relacionadas

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela prestação de serviços e ou vendas de
produtos no decurso normal das atividades da Sociedade. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas
a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante.

(f) Redução do valor recuperável de ativos financeiros - Teste de impairment

A Sociedade avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos
financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de impairment são
incorridos somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o
reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de perda") e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de
caixa futuros estimados do ativo financeiro ou gmpo de ativos financeiros, que pode ser estimado de maneira confiável.

Os critérios que a Sociedade usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment ineluem:

(i) Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor;

(ii) Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal;
(iii) A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante
ao tomador uma concessão que o credor não consideraria;

(iv) Toma-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira;
(v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades financeiras;
(vi) Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de uma
carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser
identificada com os ativos financeiros individuais na carteira, incluindo:

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira;
• Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as inadimplências sobre os ativos na carteira.

A Sociedade avalia em primeiro lugar se existe evidência objetiva de impairment.

O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa
futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de juros em vigor
original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do
resultado. Se um empréstimo tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é a
atual taxa de juros efetiva determinada de acordo com o contrato. Como um expediente prático, a Sociedade pode mensurar o
impairment com base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado observável.
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ANEXOL S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Se, num período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser relacionada objetivamente
com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma melhoria na classificação de crédito do devedor), a
reversão da perda por impairment reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado.

(g) Imposto de Renda e Contribuição Social

A Administração avalia periodicamente as posições assumidas pela Sociedade nas declarações de Imposto de Renda com relação
às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado,
com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fiscais.

O encargo de Imposto de Renda e a Contribuição Social corrente são calculados com base nas leis tributárias promulgadas, ou
substancialmente promulgadas, na data do balanço, devidamente ajustados pelas adições e exclusões, conforme legislação
tributária em vigor, sendo o imposto de renda calculado à alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela anual
excedente e a contribuição social calculada à alíquota de 9%. A empresa considera a compensação de prejuízos fiscais e base
de cálculo negativa da Contribuição social, limitada a 30% do Lucro real. Em 2023, foram constituídas provisões para o Imposto
de renda e Contribuição social, uma vez que, a Sociedade apresentou resultado Fiscal tributável.

2022 2023

Res. Antes da CSLL e IRPJ 1.343.354,80 1.624.615,23

Prov. CSLL 120.901,93 146.261,38

Prov. IRPJ 311.838,70 382.281,62

(h) Imobilizado

O imobilizado está demonstrado ao custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada. Os bens
são depreciados pelo método linear, com base na vida útil estimada, a partir da data em que os ativos se encontram disponíveis
para serem utilizados no uso pretendido, exceto por terrenos e investimentos em novas filiais que não são depreciados
(Imobilização em andamento):

2022 2023

1.07.04 Imobilizado 7.666.840,96 10.521.551,78

1.07.04.01 Bens em Operação 1.280.866,31 1.803.437,37

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento 6.530.674,66 8.895.065,82

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 144.700,01 - 176.951,41

(0 Impairment de ativos não financeiros

Os ativos que estão sujeitos à depreciação e amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou
mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida
pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de
um ativo menos os custos de venda e o seu valor em uso. Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham solrido

4 de 8



L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ANEXO

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

impairment, são revisados subseqüentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data de apresentação
do relatório.

(j) Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso
normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano (ou
no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como
passivo não circulante. Na prática, as contas a pagar são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

(k) Empréstimos

Os empréstimos são reconhecidos, pelo valor líquido dos custos incorridos na transação e são, subseqüentemente, demonstrados
pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é
reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método
da taxa efetiva de juros.

Os empréstimos são classificados como passivo circulante, exceto nos casos com prazo de vencimento superior a 12 meses após
a data do balanço, caso em que são classificados como passivo não circulante.

(1) Provisões

São reconhecidas para obrigações presentes (legais) resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de
forma confiável e cuja liquidação seja provável.
As provisões para ações judiciais são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem uma obrigação presente ou não
formaliza como resultado de eventos passados, sendo provável que uma saída de reciuso seja necessária para liquidar a
obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. Não houve constituição para o exercício, observadas suas naturezas e
apoiadas na opinião dos advogados da companhia.

(m) Reconhecimento de receita

A receita compreende o valor das mercadorias revendidas no curso normal das atividades da Sociedade. A receita é apresentada
líquida de impostos incidentes, devoluções, abatimentos e descontos.

As receitas são reconhecidas na data da venda mediante documento fiscal.

4. Estimativa e julgamentos contábeis críticos

A Sociedade prepara suas demonstrações contábeis com base em estimativas decorrentes de sua experiência e diversos outros
fatores que acredita serem razoáveis e relevantes.

A aplicação de estimativas contábeis geralmente requer que a administração se baseie em julgamentos sobre os efeitos de certas
transações que podem afetar a sua situação patrimonial, envolvendo os ativos, passivos, receitas e despesas da Companhia.
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ANEXO I

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

As transações envolvendo tais estimativas podem afetar o patrimônio líquido e a condição financeira da Companhia, bem como
seu resultado operacional, já que, por definição, as estimativas contábeis raramente seriam iguais aos seus efetivos resultados.

(a) Redução ao valor recuperável de ativos

A Administração da Companhia adota premissas em testes de determinação da recuperação de bens do ativo imobilizado, para
determinação do seu valor recuperável e reconhecimento de "impairment", quando apHcável. Diversos eventos de natureza
incerta colaboraram na determinação das premissas e variáveis utilizadas pela Administração na avaliação de eventual
"impairment".

(b) Revisão da vida útil dos bens patrimoniais

A Sociedade reconhece regularmente as despesas relativas à depreciação de seu imobilizado. As taxas de depreciação são
determinadas com base nas alíquotas fiscais.

5. Gestão de risco financeiro

5.1. Fatores de risco financeiro;

(a) Instrumentos financeiros

Os valores de mercado dos ativos e passivos financeiros são determinados com base em informações de mercado disponíveis e
metodologias de valorização apropriadas e não divergem significativamente dos saldos contábeis. O uso de diferentes premissas
de mercado e/ou metodologias de estimativas poderiam causar um efeito diferente nos valores estimados de mercado.

Os principais instrumentos financeiros da Sociedade em 31 de dezembro de 2023 eram caixa e equivalentes de caixa, contas a
receber, fornecedores, empréstimos e financiamentos, tributos a recolher, cujos valores contábeis correspondem aos valores de
realização.

(b) Risco de mercado

Considerando a natureza dos negócios e operações da Sociedade, o principal fator de risco de mercado ao qual a Sociedade está
exposta são os preços de produtos e insumos.

(c) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxas de jxiros

Os resultados e os fluxos de caixa operacionais da Sociedade são, substancialmente, independentes das mudanças nas taxas de
juros do mercado.

(d) Risco de crédito
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ANEXO IL S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, bem como exposição de crédito a clientes. A política de vendas da
Sociedade está intimamente associada ao nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A
sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento dos limites individuais de posição,
são procedimentos adotados, a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a receber.

(e) Risco de liquidez

O risco de liquidez surge da possibilidade de não poder cumprir com as obrigações contratadas nas datas previstas e necessidades
de caixa devido às restrições de liquidez do mercado.

A liquidez no curto prazo e a eficiência da gestão do caixa é administrada pela gerência financeira da Sociedade. A previsão de
fluxo de caixa é realizada mensalmente e monitorada diariamente para assegurar que a Sociedade tenha caixa suficiente para
atender às necessidades operacionais

(f) Risco operacional

A Sociedade recebe assessoria de consultores extemos no gerenciamento de riscos, proporcionando cobertura e proteção de
seus ativos.

5.2. Instrumentos financeiros por categoria

Os instrumentos financeiros por categoria em 31 de dezembro de 2023 correspondem a:

2022 2023

1.01.01 Disponibilidades 2.146.338,17 2.067.036,48

1.01.01.01 Numerários em Espécie 102.037,19 947.816,00

1.01.01.02 Bancos 2.044.300,98 1.119.220,48

1.01.03 Ciientes 14.312.030,58 16.004.742,37

1.01.03.01 Clientes Nacionais 14.312.030,58 4.725.139,08

1.01.03.03 Cartões de Crédito a Receber -
11.279.603,29

1.01.05 Créditos 411.728,68 471.988,33

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 411.728,68 471.988,33

5.3. Gestão de capital

Os objetivos da Sociedade ao administrar seu eapital são os de salvaguardar a capacidade de sua continuidade para oferecer
retomo aos sócios e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse
custo.

Condizente com outras sociedades do setor, a Sociedade monitora o capital com base no nível de endividamento, bem como
nos compromissos previstos nos contratos de empréstimos assinados. O nível de endividamento da Sociedade é medido pelo
montante total de dívida, de qualquer natureza, isto é, seu passivo circulante, acrescido do passivo não circulante e dividido por
seu patrimônio líquido.

Os índices de endividamento em 31 de dezembro de 2023 podem ser assim sumariados:
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L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2023 g2j
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

(

2022 ,  r?523

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 24.072.330,82 23.817.280,32

2.01.01.01 Fornecedores 14.052.732,63 18.149.827,72

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.214.832,15 1.921.125,71

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 8.970.306,53 3.409.491,62

2.01.01.08 Parcelamentos e Ajuizamentos -
336.835,27

2.03 Passivo não Circulante 4.703.024,53 28.594.122,68

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 4.703.024,53 28.594.122,68

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 4.695.125,54 1.720.184,07

2.03.01.08 Parcelamentos e Ajuizamentos - 245.736,06

2.03.01.11 Mutues entre Empresas Coligadas -
26.628.202,55

2^

2022 2023

2.07 Patrimônio Líquido 1.686.383,40 476.965,08

2.07.01 Capital Realizado -
200.000,00

2.07.01.01 Capital Social - 200.000,00

2.07.07 Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.686.383,40 276.965,08

2.07.07.01 Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.686.383,40 276.965,08

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023.

JOSE ORLANDO BELCfflOR RIBEIRO FILHO

CONTADOR CRC/CE 012632/O-4

CPF. 456.682.803-49
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 6742025

Código de validação: 5D17111AA0
(relativo ao Processo 67502025 )

Número da guia: 25057301002032485.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia
vinte e nove (29) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRA distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
Civil contra: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.

12.125.791/0001-65. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram Informados pelo sollcitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por melo do link https://selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737

emall: dlstrlbulcao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 29/01/2025 15:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 6742025 / Código; 5D17111AA0

Valide o documento em wvw.tjma.lus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsclente



AMORIM
COUTINHO
í!MG:©RÍ»ÔRÂÇã<3 E CONSTRÜÇftS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa L S COMERCIO E SERViÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob c ri? 12:125.T§1:/00t31-65. iocalizada na AV. jeronimo de

Albuquerque, 07. Vinhais li! Cohdfüma - São Luis - MA, :CEP 65.071--75Q Presta

serviço de fornecimento .de combüstfvéls para o AMORIM COUTWHG

ENGEMHARIA E COMSTRUÇÕES, CMPJ ttâ.214.866/0001 m, estebetecída na rua

dos Tremembés, 19, QD. 11, Caihau - São Luís - MA.

GASOLINA COMUM 600.000 LITROS / ANO

DIESEL Si O 600.000 LITROS / ANO

Atesíaraos ainda que os serviços acima estão sendo executados satisfatorjameníe^ não

existindo em nossos arquivos, até a presente data, fatos que desa|)Çnf a sua çqridwla

e respõfisabilidadé com as obrigações, assumidas.

ANTONIO AUGUSTO
• .M. ivik 1.*^ DN:c=BR.o=ICP.eraíll.ou»Autortd»d«Certtfl<ador»ft»tt

ARAI I Ifl l íll ITINHl J í ;8t«llefriv2.ou=ACSOUJnou"ACSOlimMult1plÉ.V.WVJ I ll^l IV-f ctwa5fia406000190,aiP<«tíflcKÍoPfA3,awANT0NI0

FILH0:46142584334

AiltônÍQ Augusto Araújo Cúutinho Filho
CPF 461425.843-34 '

aoclo Çirfíqr

São Luís (MA), 12 de abnl de -202l.

K
R la dos Tremembés, 19 - quadra 11 - .Caihau
CEP 65071 485 • Sâo Luis • MA • Tei, {98) 3311-3400;
www.amonmGoutinho.com.bf
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: Atestamos para os devidos fins que a empresa L S COMERCIO E SERVIÇOS ITDA, , ^ ,|

•  inscrita no CNPJ sob o n.s 12.125.791/0001-65, localizada na Av.- Jerônimo dq : /

r/ Albuquerque, n.s 07, Vinhais tll, Cohafuma - São LUÍS-Ma, CEP 65.0^750.-Presta,
Serviço de Fornecimento de Combustível para a empresa BENEDITO UBAIDO DA SILVA

ME - BUS TRANSPORTES , inscrita no CNPJ n.s 69.404.689/0001-16, localizada na Rua
f'/. , 1.»

'  .■ Boa Esperança, nr 03 - Turu - CEP: 65030-180 - São Luís MA/nas quantidades abaixo: ,

GASOLINA COMUM

OLÉO DIESEISIO

-

150.000 LITROS/ANO
íSt3#

Cm :

180.000 LITROS/AND' ,wn «r

'"-JJi *-Atestamos ainda "que a fèferida empresa vern atendendo de maneira-,' Atestamos ainda que a referida empresa venrí atendendo de maneira ^
satisfatória aojjompromiss»s"as^sumidos, não existindo em nossos arquivos até
presente data, fatos que "'desabone a, sua "Conduta e responsabilidade ̂  com

I  ,obr«aça..su..a..

São Luís (Ma), 04 de dezembro 2014.
■  ̂
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'  íjus tn«iV3rwnfíi»,

!  tNPj; 69.404.689/0001

/  ̂Vsít'"/-joelina Araújo da Co^^^
í^-irit yiwiíi " ' i-—Ú" t?^j} RG N.s 036311Ó2008-0 ^.,4.- ,.4.' .. . 7- . r ■ -s . . . =

m 1
f: ÇPF N.s 268.578.123-49

GERENTE
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liy
ràMM

s Rei de França, tf 50 • Turu»65.065-470
1226 2424 • emaíl: bus&. bustransportes. com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão -CEP: 65.390-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa L S COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av. Jerônimo de Albuquerque, n° 7,

Cohafuma, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.125.791/0001-65,

Forneceu combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos

que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, conforme Pregão

Eletrônico n° 014/2021 e Contrato n° 001/2022, tem cumprindo fielmente os

termos dos Contratos citados.

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que desabone

a referida empresa nesta Administração.

Santa Luzia, em 14 de setembro de 2022.

xIa -WW-vuj
Alína da Silva Muníz l c

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 406/2021

f

SECRETARIA DE

SAÚDE
ft«ENDO MUITO MAIS

PREFE ITURA DE

SANTA LUZIA
FAZENDO MUITO MAIS
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

CERT^ÍCADO
Iü2«25ae92^

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

72271009

RAZÃO SOCIAL

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA

POSTO NATUREZA VINHAIS

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

12.125.791/0001-65

NUMERO DE CONTROLE

92120253423538

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE N° 7, COHAFUMA
65071750 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários

473180000 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

473260000 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

476100200 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

478490000 - COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto sociai, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciiiares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legisiação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 19CD478FC7A38A0969A5A63FDD228B8C



03/02/2025, 15:26 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 12125791000165

é

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0087329

Nro. Despacho : ANP N° 1580

Data da Publi

cação :
30/09/2010

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAQ - 7 -: VINHAIS III; - CQHAFUMAEndereço: LUIS ■ MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Blocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 15:26:52 horas do dia 03/02/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado; BF2C89D7D73E3E1D

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela Internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br

https://cdp.anp.gov.br/ord s/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=9152036669650 1/1



03/02/25, 14;40 aboutrbiank

ãJCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSE ORLANDO BELCHIOR RIBEIRO FILHO

REGISTRO : CE-012632/0-4 S-MA

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.682.803-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 03/02/2025 as 14:40:09.
Válido até: 04/05/2025.

Código de Controle: 286059.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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ATA PREGÃO

PREGÃO N2. 02/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 02/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 14:30 do dia 05/02/2025, reuniu-se o{a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e
derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 23/01/2025

Limite de impugnação: 31/01/2025 14:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 05/02/2025 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - Gasolina Comum.

Fornecedor: L S COMERCIO E SFRMCOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum. 12.000,00 Lts 6,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 3
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descnção Comprador

3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO. 28.000,00 Lts 1 6,20

Marca: Fabricante: Modelo:
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Lote 5
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65
, \X X Cl-

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Descrição do Fornecedor
_  líj j ! Unidade de
Quanbdade ,

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500. 9.600,00 j Lts 6,10

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Dato/Hora

Lote 1 Negociação
I S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
12.125.791/0001-65

5,80 05/02/2025 14:50:55

Lote 3 Negociação
L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
12.125.791/0001-65

5,92 05/02/2025 14:51:09

Lote 5 Negociação
L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
12.125.791/0001-65

5,92 05/02/2025 14:54:41

Chat

Apelido Mensagem Data/Hora

Pregoeiro(a) Boa Tarde a todos! 05/02/2025 14:33:07

Pregoeiro(a)
Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

05/02/2025 14:33:25

Sistema A sessão pública foi iniciada. 05/02/2025 14:35:13

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 05/02/2025 14:35:57

Pregoeiro(a) /Vs propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 05/02/2025 14:35:58

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01. Senhores fornecedores deem seus lances! 05/02/2025 14:39:29

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 05/02/2025 14:39:32

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 05/02/2025 14:39:36

Sistema 0 valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 5,80. 05/02/2025 14:49:59

Sistema 0 valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 5,92. 05/02/2025 14:50:05

Sistema 0 valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 7,01. 05/02/2025 14:50:09

Pregoeiro(a)
Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

05/02/2025 14:50:29

Pregoeiro(a)
Senhores soMcito que verifiquem a possibilidade de uma nova redução dos valores
ofertados a titulo de negociação.

05/02/2025 14:52:13

Fornecedor 1 Sr. pregoeiro, chegamos ao nosso limite. 05/02/2025 14:57:24

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01. A proposta foi atuahzada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

05/02/2025 14:57:34

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

05/02/2025 14:57:37

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

05/02/2025 14:57:39
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Pregoeiro(a)

Convoco a empresa - L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
12.125.791/0001-65 para apresentar a proposta readequada ao valor final e
documentação de habilitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas,
os itens (sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
17h05min

FOLHAS:

pRoc: I
Ass;

05/02/2025 14:59:19

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 07/02/2025 às
lOhOOmin, por favor estejam todos conectados.

06/02/2025 11:18:22

Pregoetro(a) Bom dia a todos. 07/02/2025 10:01:09

Pregoeiro(a) Nesse momento, vamos dar continuidade ao presente processo. 07/02/2025 10:01:52

Pregoeiro(a) A documentação foi impressa e analisada. 07/02/2025 10:03:08

Sistema
O fornecedor L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1, 3
e5.

07/02/2025 10:03:27

Sistema
O fornecedor L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 1.

07/02/2025 10:03:53

Sistema
O fornecedor L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 3.

07/02/2025 10:03:58

Sistema
O fornecedor L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado vencedor do(s)
lote(s) 5.

07/02/2025 10:04:04

Sistema

0(s) Lote(s) 2., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 07102/2025 10:06:00,
Prazo final: 07/02/2025 10:36:00).

07/02/2025 10:05:25

Sistema

Sistema

0(s) Lote(s) 4., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 07/02/2025 10:06:00,
Prazo final: 07/02/2025 10:36:00).

0(s) Lote(s) 6., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 07/02/2025 10:06:00,
Prazo final: 07/02/2025 10:36:00).

07/02/2025 10:05:31

07/02/2025 10:05:39

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 11/02/2025 às
14h30min, por favor estejam todos conectados.

10/02/2025 10:42:39

Pregoeiro(a) boa tarde a todos. 11/02/2025 15:00:02

Sistema

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 11/02/2025 15:01:00,
Prazo final: 11/02/2025 15:31:00).

11/02/2025 15:00:15

Sistema

0(s) Lote(s) 3., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 11/02/2025 15:01:00,
Prazo final: 11/02/2025 15:31:00).

11/02/2025 15:00:22

Sistema

0(s) Lote(s) 5., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 11/02/2025 15:01:00,
Prazo final: 11/02/2025 15:31:00).

11/02/2025 15:00:28

Sistema
0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:37:38

Sistema
0(s) lote(s) 3. foi(ram) adjudicados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:37:45

Sistema
0(s) lote(s) 5. foi(ram) adjudicados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:37:51

Sistema
0(s) lote(s) 1. foi(ram) homoiogados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:38:00

Sistema
0(s) lote(s) 3. foi(ram) homologados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:38:06

Sistema
0(s) lote(s) 5. foi(ram) homoiogados para o fornecedor L S COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

12/02/2025 13:38:15

I Julgamento de Recursos e Contrarrazões
I Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1
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Posição i Fornecedor cPF/cNPj Y
,  A i>.Kjr QÚ/

1  j L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.125.791/0001-65 / \/\Y ^^-80
/r^- / rv//

lista de Classificação do Lote 3 ^
Posição i Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1  L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.125.791/0001-65^'"W 5,92

Lista de Classificação do Lote 5

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.125.791/0001-65 5,92

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

07/02/2025

10:04:45

07/02/2025
10:04:59

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa; (Ausência de Proposta de Preços.)

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Ausência de Proposta de Preços.)

07/02/2025

10:05:17
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa; (Ausência de Proposta de Preços.)

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lotes

Adjudicação Homologação

Data/Hora Data/Hora

Lote 1 12/02/2025 13:37:38 12/02/2025 13:38:00

Lote 3 12/02/2025 13:37:45 12/02/2025 13:38:06

Lote 3 12/02/2025 13:37:51 12/02/2025 13:38:15

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12 de Fevereiro de 2025, 3 de 3 lote(s).

Documento gerado em 15 de Abril de 2025.

so Rosa - Pregoeiro(a)Jerommo

Carlósd^s Santos - Equipe de Apoio
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ft
Geandre Reis Cargleiro - Equipe de Apoio
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO N^. 02/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 02/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasnlina Tom'

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65

Email: vic0ntenetolOO@gmail.com Telefone: (98) 98709-8600

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Descrição do Fornecedor

}

i-j j i Unidade deQuantidade
Unitário

Proposta

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GasoUna Comum. 12.000,00 Lts 6,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 3
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65

Email: vicentenetolOO@gmail.com Telefone: (98) 98709-8600

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO. 28.000,00 Lts 6,20

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65

Email: vicentenetolOO@gmail.com Telefone: (98) 98709-8600

Data/hora de envio 04/02/2025 18:10:02 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500. 9.600,00 j Lts 6,10

Marca: Fabricante: Modelo:

Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 2



A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12/02/2025 13:38, 3 de 3 lote(s).

Documento gerado em 15 de Abril de 2025.

ardoso Rosa - Pregoeiro(a)
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FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ne. 02/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. 02/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

íê

Final da Proposta/Início da Sessão: 05/02/2025 às 14:30

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 12.125.791/0001-65

E-mail: vicenteEetolOO@gmaiI.com

Lote 1

Telefone: (98) 98709-8600

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum. 12.000,00 Lts 5,80 69.600,00

Marca; Fabricante: Modelo:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Dicsel SIO.

Descrição Comprador

3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Descrição.do Fomecedor^J,; Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel 810. 28.000,00 Lts 5,92 165.760,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500. 9.600,00 Lts 5,92 56.832,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de l, S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 292.192,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12/02/2025 13:38, 3 de 3 lote(s).

Documento gerado em 15 de Abril de 2025.
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nimo Cardoso Rosa - Pregoeiro(a)

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

- Equipe de ApoioDelcimac^antos

Geandre Reis Caifieiro - Equipe de Apoio

Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 2 de 2



PROÜTERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n- 02/2025, Processo Administrativo n° 02/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Resumo

Fornncednr

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 12.125.791/0001-65

vicentenetolOO@gmail.com - (98) 97017-0598

Totais

Estimado i

302.656,00 i

302.656,00

Adjudicado

292.192,00

292.192,00

Diferença

10.464,00
Proveito (.3,46%)

10.464,00
Proveito (3,46%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CPF/CNPJ:

Lote 1

12.125.791/0001-6.3

Data/Hora da Adjudicação -12/02/2025 13:37:30

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GasoUna Comum.

Descrição Hera

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Lote 3

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S10.

Descrição Il.em

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Lote .5

[COTA AMPLA CONCüKRÊNCIAj - Diesel S 500.

Descrição Item

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Quantidade . Medida i Unitário i Sub Total

12.000,00 I Lts 5,80 1^^600^
Data/Hora da Adjudicação - 12/02/2025 13:37:45

Quantidade Medida i Unitário Sub Total

28.000,00 Lts 5,92 165.760,00

Data/Hora da .Adjudicação - 12/02/2025 13:37:51

Quantidade Medida Unitário Sub Total

9.600,00 I Lts 1 5,92 56.832,00

Colinas, 12 de Fevereiro de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 02/2025, Processo Administrativo n^ 02/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA.

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 12.125.791/0001-65
vicentenetolOO@gmaiI.com - (98) 97017-0598

302.656,00 j 292.192,00 10.464,00
Proveito (3,46%)

Totais 302.636.00 292.192,00
10.464,00

Proveito (3,46%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

i Fornecedor: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CPF/CNPJ: 12 125 791/0001-65

Lote 1 Data/Hora da Homologação -12/02/2025 13:38:00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário i Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum. 12.000,00 Lts 5,80 1 69.600,00

Lote 3 Data/Hora da Homologação -12/02/2025 13:38:06

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário 1 Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel SIO. 28.000,00 Lts 5,92 1 165.760,00

Lote 5 Data/Hora da Homologação - 12/02/2023 13:38:15

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500.

Descrição Item Quantidade Medida Unitário 1 Sub Total
t

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diesel S 500. 9.600,00 Lts 5,92 1 56.832,00

Colinas, 12 de Fevereiro de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
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Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 - CPL/PMC

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N" 02/2025

Aos 13 (tieze) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, mscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto
Municipal n" 064/2023, da Lei Çomplementar n° 123/2006 e em confonnidades com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade
de São Luís - MA., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Re^istio de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo
como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 12.125.791/0001-65 Telefone: 3236-8936

Endereço: Av. Jerôninio de Albuquerque
7,Vinhais.Fone: 3236-8936

E-mail:

gerenciapistavinhais(®,postonatureza.com.br

Representante Legal: LEOPOLDO CORRÊA SAN! OS NETO
CPF: 248.447.483-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Otd. P. Unit. P. Total

01

Gasolina comum

Marca: ALE Litros 12000 5,80 69,600,00

02

Diesel S10

Marca: ALE Litros 28000 5,92 165.760,00
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03
Diesel S 500

Marca: ALE
Litros 9600 5,92 56.832,00

Total 292.192,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1.0 prazo de vigência da ata de registi'o de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir
da sua assinatura e poderá ser proirogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Duiante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Àdministiação Pública Municipal, que não tenha
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor
beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instiumento convocatório
registiudos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decoirente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registio de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decoirente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do
art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;
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4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente promogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO Oü ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações;

5.1.1. Em caso de força maior, caso foituito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
defmidos para a contratação.

6. DA NEGOÇIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será überado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fomecedores do cadasüo de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fumado contratos decon-entes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciaiem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomai -se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supei-veniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registr ado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos teimos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso
exista, na ordem de classificação, paia verificai" se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotai á as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizaiá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no ait. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registio de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contatar
será considerado participante paia efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão obsei-vados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n°
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infoimado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofier redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. .A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Sei viço/Foniecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Óigão paiticipante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com
o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a fínnai" conrtatações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Adminisb ação;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registiados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonsbação suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz paia apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, e.xceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocoiTências previstas no subiteni 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
ceitificado emitido pela ICP-Brasil, nos teimos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as pailes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratxuR de Tenno Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme
o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
02/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registiadas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outio, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instiumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinara o presente.

Colinas (MA), 13 de fevereiro de 2025.

)  t ^

Ivan Prudêncio da Silva LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF: 248.447.483-00
ÓRGÃO GERENCIADOR Representante Legal da empresa
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DOS municípios
SáO LUÍS, SEXTA * 14 DE FEVEREIRO DE 2025 * VOL. 19, N9 3

inciso XVIII, alínea "e" da Lei Federal n" 14.133/2021, resolve

HOMOLOGAR o objeto acima identificado ao escritório de advocacia
GANDRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito regularmente no CNP]

ns 40.730.777/0001-26, sediado na AV. Getúlio Vargas, n» 1657,
Fabril, São Luis-MA, CEP: 55.020-300, representado pelo Sr. ALAN
FIALHO GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA sob o ns 24.596. com o

valor a ser pago de R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS) a cada RS 1,00 (UM
REAL) recuperado, com previsão de recuperação do montante de R$
2.560.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA MIL
REAIS). Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial. Centro Novo
do Maranhão - MA, 05 de fevereiro de 2025. jOEDSON ALMEIDA DOS
SANTOS • Prefeito Municipal

Publicado por: ANDHé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 85e732b491ele419217c677800eld442

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 • CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 02/2025 - CPL/PMC

PROCESSO NB 02/2025

13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a

FTífFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerencfador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão. Cep. n°
65,690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às dêterminaçôes da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na
cidade de São Luís - MA., especificados no Edital do PREGÃO
ELETRONICO - SRP Na 02/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas petas licitantes vencedoras.

1  Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
.tidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO

PAlfriCIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1,3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro

de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRACÃO (Oraâo Gerenciador), tendo como parte aísl
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionai.ç, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fomecedor beneficiário da ata,

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes,

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2'^ do art, 86 da
Lei Federal n= 14,133/2021.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

fou entidade que não
titativo autorizado

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou

entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato gue eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nfi 14.133. de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusufa de reajustamento
ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n»
14,133, de 2021,

S.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
dn anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação,

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado,

6.1.1, Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

6.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado,

6.1.3, Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
m-^idas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

sTTTÍt. Na hipõtese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos õrgâos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da
Lei n» 14,133, de 2021,

Ccm'T iPiúAuO DlGlTALV-r.NTt

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso,

6.2.1. Neste caso. o forneceáor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de tato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
inriefç.hdc p-elo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n» 14,133/2021 e edital,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art, 13 do Decreto Municipal n®
064/2023,

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10,2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa,

6.2.5. ,Na hipótese tíe comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6,2 e
no subitem 6,2,1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado,

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei M® 14.133, de 2021,

7. DO REMANEJAMFNTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR er!t,'e os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços,

7.2, O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante,

7.3, O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento,

7.4, Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art, 28 do Decreto Municipal n® 064/2023,

7.5, Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente Informado peloÍ uência do órgão ou da

ofiYiadüs,

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fi ca obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante,

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de



fOÍMCimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referenda ■ Anexo il do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) ernpresa(s) detentora(s)/conslgnatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

1" 1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
^ ̂ ̂ jnar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federai
n3 14.133/2021:

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

in T. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
i  tiva da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
d"eTesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias utels, a
contar do recebimento da comunicação.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgã^
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dad, ̂
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento dêc
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrum.ento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 ,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
present6 Ata de Kegistro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registra de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N» 02/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem. a.ssim, ju.sta.s, as partes a.s,sinam o
presente.

Colinas (MA), 13 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudâncio da Silva
Assessor de Relações Ifistituclonais e Planejamento
ÓRGÃO GERENOADOR

LEOPOLDO CORRtA SANTOS NETO
CPF: 348.447.483-00

Reuiesenlanle Lepai da emcrcsa

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

fUDiicaoo poi: CARLOS DOS SAÍDOS

Código identificador: 5cb53257ac574e8eee6303164f0a7e3d
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